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"· De;de ontem é ossível obter a ~arteira de ·trabalho. ~m, Barão Géraldo e Jardim. Sã 
. / . . . . . . ' / . 

· .. ···,Plefeitura eMinistlria·do .rraba11o .. · 
. ·. ª"rem ~2 pastos descentraliza :_ .tlt 

· . O c~~P· ineiro. tem deste on-·· ;-.::.:"·~· "'" · · · ,: ... · ~.,,, ..... ~~._ · J . ,,. , 
• • ' ' • ' • 1 - .. 11'~ ! ,_ q'-t~".._.;~f • .., 1 

·· ·tem mais conforto e c.omodidade · · ... , · · .. ~:~: .,,~: .... \·}7 
' . . • • ' 1 < 

' para obter· a .Carteirá de Trabalho.- .... : 
· A· partir de · um convênio entre. a ,• 

Pref eitur~ . Municipal e o Ministé- . 
_-rio do Trabalho, àtrayés da Sub~ ... 

Delegaqia do Trabalho em Campi.:.· '" 
nas, foram inaugura,dos Qntein doi~ .. 
postos descentralizados para emis~ 

. -são de carteiras de trabalho. Os no- · · · 
vos postos. ficam· localizados · na .. · 
CoorQenadorià'. Regional «:·9· (rua .. · 
:comendador Júlio Feman~es:,· 624,.' · 
·Jardim São.·Pedro) e ná·Sub-Pre~ · 

. feiturá de· Barão Oeraldo (rua 
. Fr~cisca Rezende Merciàe~ 141 ) .. 
Quem. qqiser · tirar ·a carteirâ ·deve : 
levar·um documento de·.identific:a.::· · 
ção '{RG. ou certidão de nascimento- . 
ou de casamento). e unia foto 3x4.·· . . . treinamento . do pe~~o~l. .. I?e. acordo. ' 
· . Os; novos . postos ·servirão· , cdm ;·.o· ·Convênio,· aillda. :este··ario .. 
· _parçi · d~scentralizar; a emissão, .da. "dev~rão ·· s~ ;_ ~mplantado~" oufi;'os.'·_·. 
·carteira de trabalho'; até então obti~ :. três novos,' .'postos, . sendo que o.· . 
:d8; :sómente ·na Sub~Delegacia do.: ~próximo. ~stá .. previsto para funcio,;,- · . 
. Trabalho '(ruá Bàrreto Leine~· 980,'.' · nar :·na· .S_ar,.·.oeste, . provavelmente . 

·Centro). Segundo infoÀnaç_õe_s"· da.·. na região :dos ·DICs'. 0.;atendimen~, ·· 
·suo~Delegacia, . djariariient~ sãq. ~ ... t~ ao _.publico será das. 8h3Q, às 
emitidas entre 100 e 300 carteiras 1 lh30 e ·das 13h00 às 17h00.~ '· ~· .· · 
para·. Campinas. O ·Órgão"· atende · .. · . ~ v 

1
· T · · ·.· .· · .. ·t· .·. ·· · .- .... 

· b' · · ·3g· ·d ·d· .. d. .· · · · · · .· · . a e- ranspor e · tam em a outras Cl a es. ·are- .-. e · , ·, ....... · 

gião, · o que.· significou no. último· · ::· ·_ ·< . ._ ··o . .' ~on~ênio fi~adó · entre a ~ 
mê~· ~e _agÓsto .. ~ ·emis~ãó: de.· 8 .430; -. :.Pref eitilra e~º Mi~isté~io do· Traba~ · " 
carteiras. A .. instalação dos novos -'._Iho teve sua primeirà_· etapa de fuil- . . 
postos irá. çólaborar diret~illetit~. na ":-cioP.amento ,no"mesmó ano em que ' 
diminuição.-das _filas para ·a obten .. : ·.foi .firmado, :quando. se. estabeleu 
çãó dó documento: · :_, · - ,'·. ·. · . ·. · qµe o Ministério·passaria a fiscali-

:, . . A d~~~e11~~~~Ç~() parâ. erhis-, . · zfu: .~~s:~.eip.presás que· nã·o estavam 
'são de-cfri:te~ .. d~1 :trab~ofQ~ p9~i:1 ;:cpiµptàndo o Vale.Transporte para 
síver graças 'a um, corivêrtio. firmado . ó üso de seus funcionários. Atrà
em 1.993 entre a Prefeihfrà e' "o ':Mi- . Nés ÔO' convênio se obteve a eleva~ . 

: ~s~~fi:o:tdo-Trc1balhÔ'.' ?.el<? 'é,011.vêt;tlo<. Ç~o~,'.<la:-.\1ênda. do ·Va~e .:rranspÓrte .. 
fica1- .previsto. 'qll.é.. a· AchniillstraÇão _. - que;.; :se.g\ilidç) . P,ádos. ida Secretari_a . 

· ceqe . as ins.4tlaÇões patit .á«unJ:>lªPta:.: ·:,.:·«:l~ -:i:r~~.P.()rtes; ~em ·fevereiro de. 
: ção dos noyos posto~,_ ,além:· da 9es~ __ :. L9.93:era. d.e ·2,& _mi~hões de unida
.. são. de funci~nários~ ·o:·· Mihisté,rjO,: - des. Já-em ·maiq de~t~· ano a venda 
por · s~, vez,. se responsabiliza pelo· chegou ·a 5 ,8 milhões. : , 
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2 -::'Qiário Oficial do Município 
-, . '.·.t . Campinas, qu~nta-feira, 21 de set~mbr.o de 1995 
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. ' .· ; . . . . . : ' . :·.· ··. ·.. ~ .. ·., .. ·.... . .·· ... · .. ·. · ... , ' . . . .. 

ATOS DO PODER. PUBLICO -.:: 

., . -

.. ~_' 

Artigo 2º -. O desiriembram~nto é submetido as rionnas jurídicas estabelecidas 
.· ··no Título·.7,. da Lêi:Muniêip~f/99t de 29 dejaneiro de ,L959 ~~.,I;égislaçãp 

~~~~lffii~~iffi~~~~íli~~i~ · específica·poste'rior;especialmente â:Lei ·Federal 6.776, de 19 de dezembro.de 

DECRETO Nº 11952 DE 20 DE SETEMBRO DE 1995 

.. Declara de Utilidade, Pública é Autoriza à Desapropriação por 
1(q/Or Simbó.lico, de Area Localizada na Gleba. 14-C, .Quarteirãà

1 
• 

< 30.022 Necessária a Implantação de Sistema-Viário · . ,; 
• . • • 11 

O Pr~feito do Município de Campinas, ,usando das atribuições q\Íe lhe são 
1 conferidas pelos artigos 4º, inciso VI, alínea "b ... e 75; inciso VII, da ~Çi 
Orgânica do M_unicípio de Campinas, combinados. com os artigos 5º, alínea "i" 
e 6º do J?ecreto-Lei Federal nº 3;365, de 2 ~ de junho de .1.941. · 1 

_.·DECRETA: L 
Artigo l º - Fica declarada de u_tilidad~ pública 'a fim de ser desapropriada, pÇr 

. valor simbólico · e. áte~ a seguir ·descrita e ·caracterizada, necessária J1a . 
implantação dé sist~ma viário, de propriedacle de Oscar Frigeri ou Suq!ssores)a 
saber:· . · · . . . . . . · . . 1 . 
1 - Parte da Gleba 14-C, localizada no quarte1rão 30.022 do Cadastro 
Municipal; ~om área de 2.800,00m2 e as seguintes. medidas: 16,00m on~e 
confronta com ·a Rua.25, do Jardim das Andorinhas; 35,25m mais 53,60rh m·ais 
47,03m mais .5·1,80m mais 13,60m onde confronta com o remtµiescente ~a 
gleba.( futura gleba ·14-D. ); 17,00m onde éonfronta com a Rua 04, do Jardim: 
ltayú; 8,63m mais 9,32m mais 5l,80m mais 44,3lm mais 53,60m mais.35,60fu 

4 ' • • ' ~ 

, onde confronta com o remanes~ente da gleba. . . · l 
Am;igo 2º - A desapropriação autorizada neste Decreto, será efetivada por valqr 
s~mbólico independentemente do pagamento de indenização. . · , '1 

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ~s 
dispos,i~~(em contrário: . 1 

... ·· · · · ·· ,,. Campinas, 20 de -setembro de J 995 1 

... 
' 

\.' I: , , ' 1 - ~ ~ 
JOSE ROBERTO MAGALHAES TEIXEIJ.µ i 

_,•' .. \. ' 

· .. ·· . ' ' ~ 

Prefeito Municipal "' ., 
ROBERTO TEiLLES SAMP~iO 

. · .· · Secretário dos Negócios' Jurídicos ' 
" GERA,LDO BIASOTO JÚNIOR 

Setretário das Finanças 
J()SÉ LUIZ CAMARGO GUAZZELLI 

·Sec.retário de Obras 

l 
,. 

j 

i! ULISSES CIDADE SEM~GHINI 

Sec~etário de Planeiamerito e Meio Ambiente ~ ~ , , i I , 
Redigido na Secretária dos Negócios Jurídicos ( Divisão Judicial II dà 

· Procuràdoria Geral ) da Prefeitura Municipal de Campinas, de acordo co'm ~s 
' elementos constantes no protocolado nº 22.724 de 12 de marçó de 1.991, erp 

nome·'Cie 'oscar Frigeri e Outros, publicado no Departamento de ExpedÍente <;lo 
Gabinete do Prefeito, na data supra. \, - · ' \ 
. FRANCISCO DE ANGELIS FILHO 1. 

Secretário Chefe do Gabinete do J>refeito 

. DECRETO Nº 11953 DE 20 DE.SETEMBRO DE 1995 ii 
1 , ' ~ I li 

. . · Aprova, para Efeito.de Regularização, os Pkinos do . i 
.pe~m.einbramento do Lote 1 ' .. dq __ Quadra. 106, do q~artf ~rão 4 5 3 o

1

, 

.· · .·do Loteame1Jto Denominado Cidade Satellte /ris .. 
. . - . . . ' . -

à Prefeito Municipal de Campinas, usarido.das·ªtribuições legais de seu cargo,i 
• '. · .·. . . . .. DECRETA: .. . : · . ~ 

Artigo r -Fi .. ca r~gularizado o plano de· desll(lembramen_to q~ lote 1, da quadria 
l 06,, do Quarteirão 4.530, do Loteamento Cidade Satélite Jns, de propnedade. 
da .Therinas Loteainentos Ltda. · · . 1 

I·. 

l.979, . 
Artigo 3º - ·'Q desme~bramento é residencial e. seu uso .atenderá· às exigências 
da Zona 3 (três), definida pela Lei nº 6.031/88. · 

- Artigo. 4º - . Fica. a proprietária do :desmembramento, Thennas'. Loteamento 
Lt~ia., obrigada a executar. os seguinte~ melhoramentos públicos: · · 

. I - demarcaÇão de_ quadras t;: lotes,· con;i marcos de conÚeto.; · · · · 
II ;. rede de iluminação domiciliar; : · · 
UI - rede dé.água e esgoto; 

- Paragrafo. Único - serão fostituídas;: sem ônus para a Prefeitura Municipal,, 
servidões sobre as.faixas· de terreno qecessárias às vielas sanitárias, ql,lando da 
aprovação de quaisquer projetos para edificações nos imóveis que integram o 
desmembramento, devendo ser a7erbadas junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis. . . . . . · 

. Artigo Sº -- Caberá ~ frefeitura Municipal expedir Tenno' de verificação da 
ex~cução do~ melhoramentos referidos no artigo 4º. .. · 
Artigo 6º - A conservação e regularização de ·quai~qu~r construções existentes 
no desmembramento fica condicionada à · aprovação· de projetos junto à · 
Prefeitura. 

1 
. · · · 

Artigo 7º ~Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ~m contrário. 

Campinas, 20 de setembro· de 1995 . 
JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA . · 

1 ' 

Prefeito Municipal · 
ROBERTO TELLES SAMPAIO 

Secretário dos Negócjos Jurídicos ·· 
JOSÉ LUIZ CAMARGO GUAZZELLI 

S~cretário de.Obras 
ULISSES CIDADE SEMEGHINI 

. . \ ·. 

; 
1 .. 

. · Se·cretário de Planejamento e. Meio AmOiente . 
· Redigido na Divisão de Assistência Jurídica da Secretaria dos Negócios 
Jurídicos, êom os elementos eonstan.tes do protocolado nº 25.048, de 24 de 
junho de 1.994, e publicado-, no. Departamento de Expediente do Gabinete do 
Prefeito na data supra. . _ 

FRANCISCO DE ANGELIS FILHO 
· Secretário Chefe db Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 11954 DE 20 DE SETEMBRO DE 1995 , . 
1 . . • 

Dispõe Sobre a Nova Regulamentação do Fundo Mzmicipal de 
· Saúde .e Dá Outras Providências . . 1 . . 

O Prefeito dó Município de Campinas; no uso de suas atri~uições legais, e 
CONSIDERANDO o. disposto na Lei Municipal nº 6.759, de li de nov.embro 
de L991 que cria o ·Fundo Municipal de Saúde e dá outras 'providências_, 
alterada pela Lei nº 7.579, de 9 de agosto de 1.993,"na .Lei Federal. nº 8.080, de 
19 de setembro de_ l.990 (Lei Orgâniça da Saúde), nos artigos 71 1 a. 74 da Lei 

:- Federal nº 4.320, de 17 de márço de i. 964, no artigo 167~ IX, da Constituição 
Feder!ll e no Dec.reto Municipal nº l 0.562, de 1.0 de setembró de 1.991 ;·· ' · 
CONSIDERANDO os objetivos d.o Fundq Municipal de Saúde de propiciar 
condições financeiras . e de gerência· . dos recursos destinados ao 
desem:'olvimentq das açõe~ executadas mi coordenadas pela Secretaria 

. Municipal de S
1
àµde, , : ' , 1 . • 

. , . DECRETA:· . .. 
Artigo l° - Fica instituído o novo Regulamento do Fundo Municipal de Saúde_, ' 

.previamente referendado peloConselho Municipal de Saúde (C.M.S.). , , 
Artigo 2° - O Fundo Municipal de Saúde é vinculado diretàmente à Secretaria 
Municipal de Saúde,. e fiscalizado pelo Conselho Municipal de Saúde; através 
de um Conselho Fiscal . por ele efoito, confonne diretrizes eman~das da. 
Conferência Municipal de Saúde, com1duração indetenninada. . 
Parágrafo único. - O Conselho Fisc~l será cpmposto por 6 (seis) membros, / 

·.observando-se a rriesina pr9porcionalidade de representação dos diferentes 
ségmentos:qüe possuem assento no-Conselho Municipal de Saúde. · · 

·.-w.••••;•••• ... ,_,,. ••• ,. "" '"'"'·>>> \ • • 

. GABINETE DO PREFEITO ..................................................... , ................. 2 ! · . 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO .............. ; .............. : ....... : .............. 6 / · 

Artigo 3º - São. atri~~ições do Secretário Municipal de Saúde, no tOcante ao. 

SEéRET ARIA .DE FINANÇAS ................ .".~ ........... : .................................... 6 i 
SECRETARIA DE OBRAS ....... , ....... : .......... : .................... : .............. : ...... : .. .7 ! 
SECRETARIA DE TRANSPORTES ............... :: ............ : ............. ;.: ............. 7·11 
SETEC.· ................................. ;: .. : ........ ; . .-... : .......... 1. ...................... .,, ....... , .............. 71i . 
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Campióas, quintà-feira, 21 d~ setembro de 1995 

Fundo Municipal d.~ SaúQ~~ . - . . . 
1 :- Gerir o Fundo Municipal de s·aúde e estabelecer,,em conj1,mto com o· 
Con.seiho Municipal de Saúde ·e seu Çonselhô' Fiscal, ·políticas de aplicação de · 
recursos; · 

· II - .Acompanhar, avaliar e decidir sobr~ a realizaÇãó.·das ações previstas no 
Plano Muriicipal.de·Saúde; . . · , .. · · 
III ·- Submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de. ação de saúde a 
cargo do Fundo Municipal de Saúd~, em consonância com o Plano ~unicipal· 
&S~&; . .. . . 

·IV - Submeter ao.'.Conselho ~Fiscal as demonstrações trimestrais ·ae receita e 
despesa do Fundo. Municipal de.Saúde; . ~ . ! 

V· :. Encaminhar à contabilidade geri!! do Município as den)onstrações ménsais 
de reeeita e despesa mencionadas no 'inciso anteriór; · 

. • !• 

VI . - Assinar ·cheqlJes em. conjunto com o Diretor Executivo do F,urid9. 
· Municipal de Saúde; . . 

VII - Orden"ar empenhos. e. autorizar ~agamentos das despesas do ·Fundo 
Municipal de Saúde;: " . . . 
Vln'. - Firmar; juntamente com ·o· Prefeito, convênios e contratos, inclusive de 
empréstimos, referentes. a recursos que serão administrados pelo Fundo 

· Municipal de Saúde; · . 5 
• . · . 

IX .;. Designar, mediante portaria do Poder Éxecµtivô, o Diretor Executivo do: 
Funqo Municipal de Saúde; · , · ' · " ·. · 
Parágrafo único ~ O Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde não 
poclerá possuir qu'alqUer vín~µlo ·com pi:estadores de serviços ou fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Cámpinas; · . ' · · ' . 
Artigo 4º - São atribuiÇões do Diretor Exe<;utivo do Furido Municip~I de Saúde : 

· 1 - Providenciar. o fluxo de caixa das ·receitas, despesas' .e investimentos 
rerrieterido cópia à Secretaria Municipal de Finanças;. . · · , · 
-11;- Apresentar as demonstrações mensais e 'trimestrais de receitas e despesas ao 
. Secretário Municipal de Saúde; · 
iII - Encaminhar à Contabilidad,e Geral do muni~ípio: 
a) mensalmente, balancetes das demonstraçõ.es de. receitas e despesas; 
b) anualmente, os inventários de estoque de· medicamentós e de instrumentos 
médicos, odontológicos, ·de laboratório, de el)fermagem e de manutenção; 
c) anualmente, o 'inventário.de bens rnóveis e imóveis e o balanço geral. do 
Fundo Municipal de Saúde;· , · · 
IV - Manter os controles necessários das contas bancárias vinculadas ao Fundo 
Municipal de Saúde, junto com os órgãos municipais r~sporisáveis; . 

. V - Manter os controles necessários dos pagam·entos é aplicações finalicefras 
realizados pelo Fundo Municipal de Saúde; 1 •. · , · • . · .. · · 

VI - Manter os controles necess.ários dos convênios· e receitas do Fundo 
Municipal de Saúde, zelando pelo cumprimento dos.prazos estipulád9s; . 
VII - Realizar a programação.' dos pagamentos e aplicações fina11ceiras do 
fundo fytunicip,a_l de Saúde, conforme datas previstas nos processos de emissão 
e liquidação de empenhos, observando o cumprim~nto daquelas; 
VJIJ..:. Fornecer toda e qualquer informação sobre o Fundo Municipal de Saúde, 
q1,1e auxilie na correta elaboração· de propostas de compras·, contratos e· 
convênios, pelos setores responsáveis da Secretaria Municipal de Saúde. · · · 
Artigo 5º - São receit~s do Fundo Municipal de·Saúde : · 

· · I - Receitas ·proveri~entes de transferências governamentais;· . 
II - . Os rendimentos, acréscimos, juros e correção monetária, provenie~tes de 
aplicações financeiras; . · · , . · . . ' · 

"· 

Fundo Municipal de ~aúde be.ns mó~eis e imóveis ao mesmo nece sários.' .· . 
Artigo.7º - Constltuerrí passivos do Fundo Municipal.de Saúde obrigações 
que porventura o ·Município venha a assumir: para a man tenção e o 
funcionam.<?nto do Sistema Municipal de Saúd~, dei ~corcio com a programação . 
orç~entária e o Plano Municipal de S&ú?~: . 1 , • • , , • · 

Artigo 8º - O orçamento do Fundo Mumc1pal de Si:mde ev1denc1 a as poht1cas . 
e o programa de. trabalho governamental, observados o Plano Plur anual e a Lei 
de Diretrizes Orç'1;J11entárias, e os princípios da universalidade e do equilíbri.o. · 
Parágraf~ único - O orçamento do Fundo Municipal- de Saú integrará o 
prçamento do Município,' em·observância ao princípio da unidade. , 
Artigo 9º - A contabilidade do ,Fundo Municipal de Saúde tem P<?r o~jetivo 
evidenciar a situação fina9ceira, patrimonial e. orçamentária do · Si_stema 
Municipal de Saúde, observando os padrões e. normas: esta elecidos_. _na 
l_egislação pertinente. . . ·~ . . · 
Artigo 10 -:- A contabilidáde será organizada de forina a-.pennitir o registro de 
todas as operações financeiras e contábeis·realizadas pelo Fundo unicipàl de 
Saúde. · · 

·i Parágrafü .único·- A .Cont~billdade emitirá balancetes mensais as operações 
realizadas pelo,FundoMunicipal de Saúde. ·. . " 
Artigo 11 - As despesas.do.Fundo Municipal de Saúde se constitui ão de: . 
f - Financiamento· total ou ·parcial . de· programas integrad s de. saúde 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal 'de Saúde ou através de co wênios; . 
li .: Pagamento de vencimentos, salários, gratificàções e adicion is ao p·essoal 
municipalizado na área da saude; 
111 - Pagamento· pela prestação d~ serviços a pessoas físicas e a entidades de 
direito privado·para execução de. programas ou projetos específic s do setor de. 
saúde, observado o disposto no § 1 ºdo artigo 19.9 da Constituição ederal;. 
IV - AquisiÇão- de material permanente e ·de consumo ('( de <?u ros· ins~mo~. 
necessários ao desenvolvimento dos programas; ' · · · -
V - Construção, reforma, ampiiação, aquisiçãó oµ lo.cação de móveis· para 
adequação ·da rede física de prestação de serviços de saúde;· 
VI - . Desenvolvimento· e aperfeiÇoamento. dos: instrumento d~. gestã<;>, .' 
planejamento, administração e controle das ações de saúde; 
VII - Desenvolvimento de· -programas de forynação, c pacitaçã_o e .. 
aperfeiçoarrfênto de recursos.humanos na área c.Je'saúde;' · · ·· 

.VIII ·.: .Atendimei1t6 1de despesas diversas, de caráter urgente e iµadiável;• 
necessárias,à execução das ações e serviços de ·saúde. · · 
Parágrafo Ünico - O Fundo· Municipal de ·saú.de promover se·gunfü> a 
legislação vigente, as licitações para compras, obra5 e serviços, podendp, no 
entanto, solicitar ·ao Depar_tamento de · Suprimentos -da S cretaria de 
Administração que .o faça. . ' · 

' ' • ' • • 1 • 

,Artigo 12 - Este decreto entra em vigor na data~ de sua publi ação, tendo, 
porém, seus efeitos em caráter retroativo a partir de 1 o de feveíe ro de 1.995, 
ficando revogadas as disposições em contrário; e~pecialmente Decreto nº 
10.979, de 10 de novembro de 1.992. 1 

Campinas, 20 de setembro de 11995 
, • - 1 

JOSE ROBERTO M,AGALHAES TEl.XEIRA 
Prefeito Municipal 

· ROBERTO TELLES SAMPA.10 . 
Secretário dos Negócios Jurídic()s 

CARMEM CECÍLIA DE CAMPOS LA VRÁS 

· li 1 - R~ceitas proveni.entes .. de' convên'ios firmados . com outras ·e~·tid~des ' 
·Secretária de Saúde . . . 

GERALDO BIASOTO JÚN~OR ,· · .. financiadoras.; . , . . · . . 
IV - O prod1,1to da &rrecadação da taxa de fiscalização sanitária· e de higiene, 
multas·ejuros de mora por infração ao Código Sanitário, bem como párcelas· de. 
arrecadação de outras tax~s já instituídas e daquelas que o Município vier a 
criar, e o produto da arrecadação dos serviços prestados pelo município a 
terceiros relacionadós à saúde pública; . . .· · · . 
V ·'" Receitas provenientes de· con'vênios com entidades 'de direito público ou 
privado, nacionais e internacionais; . . · . · · 
VI '"·Receitas provehientes de eventos .realizados com final{dade específica: para 
auferir recursos para os serviços de saúde; . · · . 

· · VII.-. Do·ações ém· espécie feitas diretamente ao 'f'.urido Municipal de ·saúde'.· 
§ 1 º - As receitas mencionadas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente 
em·~ontas espec'iàis a sere111 mantidas em agência de e~.wbeleciment.C> of!cial de · · 
crédito. . · . · ~ . · . 
§ 2º ·- As _liberações dos recursos financeiros do Fundo Municipal .de· Saúde 
serão efetuadas pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante apresentação 

~·dos processos de pagamentos, ·em co11sonância c9m ·a inciso VU do artigo 4º 
deste decreto. ·. . · · . · · : 
Artigo 6º - Constituem ativos dó Fundo Municipal de Saúde.: 
1 - Disponibilidades finanée.iras;· . · · · . · · , .~ , 
11 - Direitos que porventur.a vi~rem a se constituir; · . 
III- - Bens móveis e imóveis que forem destinados ao Sistema· de· Saúde do 
Município; · · · 

IV·- Bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus ao Sistema.dé Saúde· do · 
Munieípio; . · · . .. ' " · . 
V '- Bens móveis e imóveis destinados à Administração do Sistema de Saúd~ do 
Município. . . . · . . · . · · " " . · · · .. ·· _. ·. 

§ 1º - ?s berís móveis e imó~.e·i~ u_tilizados ou ~dquiridos pelo Fundo M.unicipal .. 
~eSaude pertencerão ª<? patrnnomo do _Poder Executivo Municipal.-, . .-: . . · 
§ 2º·:.. O Poder Executivo Municipal, através de·permissão de uso, cederá ao . . . . . ' . . ;' 

Secretário de Finanças . · · 

Redigido na Divisão Técnico-Legislativa, da Secret~ia dos Negóc os Jurídicos, 
de. àcbrdo com' os elementos constante~ do protocoladq ·n° 34. 7 3,- de 25 de . 
agosto de_ 1.995,- em nome de Secretaria Mun_icip~l de ·saúde e ubliçado no 

· Departamento de Expediente do Gabinete do Pref eit<?-;nà-data supt . -_ · · 
FRANCISCO DE'ANGELIS FILHO 
· Secretário - Chefe do Gabinete do Pr~feito 

. . ·, 1 ' . 

DECRETO Nº l1955 DE 20 DE SETEMBRO D 

. p~c!ara de Útilidade Pública e Autoriza J Desapropr ção de 
Areas N~cess,árias q Construção do Tr~cho1

1 V.A do Cor edor das 
· · · Amoreiras · · 

·O Prefeito, do Município de Campinas, usando das .atribuições que lhe são 
c~nferidas pelo artigo 4°, inciso VI, alínea "b" e 75, inci~o VH,'da ei Orgânica· 
do Município; combinados com os artjgos 5º, alínea "'i" e 'T' e 6º d Decreto Lei 
Fedéfaf nº 3.365 de 21 de junho de 1.941, ·. · · 

DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam declaradas ·de utilidade pública, a ti de ·serem 
desapropriadas, por via administrativa. ou judicial, as áreas a segu r descritas e 
caracterizadas, necessárias à construção do "frecho V .A. do orredor das 
Amoreiras, a saber: · · · · ·· 
'i - Parte dó lote 137, _localizado no quarteirão 30.028 do Cadástro 
propriedade de -SILVJO MASETTO E OUTROS OU SUCESSO 
.de l 39,44m2 e as. seguintes medidas: 15,00m de frente pelo ali hamento da · 
Avenida .R'i.Jy Rodrigues; 9,24m lateralmente à direita onde confro ta com área 
da·. Cerâmic.a Santa Lúcia; 14,96m aos fundos onde confr ta com o 
remanescente do lote; 9,22m lateralmente à esquerda.onde confron a com o lote 
137-A do mesmo quarteirão, possuindo uma área construída a ser d sapropriada 

! ' ' ' • • ' , • • 

.\ 
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de 79,29m2. 
11 - Parte do -lote. l 37~A, localizado no quarteirão 30.'028 do Cadàstro 
Municipal, de propriedade de SILVlO MASETTO E OUTROS ©U 
SUCESSORES, com área de 139,44m2 e as seguintes medidas: 15 Oüm '·de 
frente pelo alinhamento da Avenida Ruy Rodrigues; 9,22m lateral:TientJ ·à 
direita onde confronta com o lote 137, do mesmo quarteirão; I 5,33m âos 
fundos onde confronta com o remanescente .dó lote; 8,91 m · lateraimenté à 
esque~da onde confronta com o imóvel de nº 2.901 da Avenida Ruy Rodrigues, 
possumdo uma área construída a ser de~propriada de 68,68m2. .1 

111 - Parte. do imóvel de nº 2. 901 <la A VeIJida Ruy Rodrigues, localizado' no 
quarteirão 30.028 do Cadastro Municipal, de propriedade de MARIA C: DOS' 
SANTOS E OUTROS OU SUCESSO RÉS, com área de 1O1 83ri12 e· as 

• • ' ·I 

segui_ntes medidas: 12,28m de frente pelo alinhamento da Avenida Ruy 
Rodrigues; 8,9lm lateralmente à direita onde confronta com o lote 137-A 1do 
mesmo quarteirão; 12,36m aos fundos onde .confr~nta coi11 o remanescenteldo 
lo~e do imóvel; 7?50m lateralmente à esquerda onde confronta com o imóvel~de . 
nº 1 da Rua Particular do mesmo quarteirão, pos.suindo' unia área construída a 
ser desaprop(iada de 38, l 4m2. . :,, 
IV.~ Parte do imóvel nº 1 da Rua Particular, locali~~do no quai;teirão 30:028~do 
Cadastro Municipal, de propriedade de MARIA C_. DOS SANTOS E OUTROS 
OU SUCES,SORES, com área de 99,48m2 e ás seguintes.medidas: I,94m mais 

· 7, 91 m mais l 5,06n1 de frente pelo alinham~nto da Ayenida Ruy Rodrigues; 
7,50m lateralmente à direita onde confronta com o imóvel de nº 2.901 i'da 
Avenida Ruy Rodrigues; 17,36m _mais 7,§7m onde c~nfronta com: o 

. remanescente do imóvel. li 
V - Parte do lote 05, localizadc;> na quadra 's; do quarteirão 15.177 do C_adastro 
Municipal, loteamet1to Vila. Regina, de propriedade de JOÃO BORGES E · 
OUTROS OU SUCESSORES, com área de 0,93m2 e as seguintes medidas: 
4,25m ·de frente pelo alinhamento _da Avenida Ruy Rodrigues; 0,4i7m 
lateralmente à direita onde confronta com o lote 03 do mesmo quarteii;ão; 
4,30m aos fundos onde confronta com o remanescente do lote. 

• 1 ~ 

VI - Parte do lote 03, localizado na quadra 8, do quarteirão 15.177 do Cadastro 
Municipal, lo

6
teamento Vila Regina, de propriedade de OTÁVIO BERTUZZlE 

OUTROS O SUCESSORES, eom área de 2 l,24m2 e as seguintes medipàs:. 
12,30m de fr~nte pelo alinhamento da Avenida Ruy Rodrigues; 2, 92m 

)ateralme!1te à direita onde confronta com o lote. 1-A do mesmo quaJ1eifão; 
12,57m aos fundos onde confrónü1 com o rema11escente do lote; 0,417m 
lateralmente à esquerda onde confronta com o lote 05 do mesmo quarteirão 
possuindo uma área construíd~ a ser desapropriada de I ,38m2. . ' ( ' 
VII - Parte do lote 1-A, localizado na quadra B, quarteirão 15.177 do Cadastro 
Municipal, loteamento Vila Regina, de propriedade de CLÁUDIO JOSÉ 
MAZETro E OUTROS OU SUCESSORES, com área de 3

1

2,l lm2 é, as 
seguintes ínedidas: 1 O~Oüm~ de frente pelo alinhamento da Avenida'. Ruy 

·Rodrigues; 3,56111 lateralmente à direita. onde confronta com o· lote O 1 u do 
mes1i10 quarteirão; 4,56m mais 5,32m aos fundos onde confronta com o 

. remariescente do lote; 2,92m lateralmente à esquerda onde con.fronta com o (ote 
03 do mesmo quarteirão. · . · ·. . · . .· ·. . ) 
VIII - Parte do lote OI, localizado na quadra B, quarteirão 15.177 do Cadastro 

-.Municipal , loteamento Vila Regina, de. propriedade de VERGÍLIO GEMI~ E 
OUTROS OU SUCESSORES, com área de 43,60m2 e as seguintes medidas; 
1 O,Oüm de frente pelo alinhamento da; Avenida Ruy Rodrigues; 5, J'.6m 

· lateralmente à direita, onde confronta çom o lote 69 do mesmo quarteirão; 
· 6;21 m mais 4,22m aos· fundos onde confronta com o remanescente do lote 
3,56m lateralmente à esquerda onde confronta com o lote 1-A' do mesmo 

. quarteirão, possuindo uma área._construída a ser desapropriada de 3,42m2. :1 . 
• • • 1 

IX - Parte do lote 69, localizado na quadra B, do quarteirãç 15.177 do Cadastro 
· Municipal, loteamento" Vila Regina, de propriedade de SONIA APAREC~DA 

G. MONTEIRO E OUTROS OU SUCESSORES, c()m área de 43,03m2 ~ as 
seguitites medidas:- 8,0üm .de frente pe!o ali11hamento da Avenida Ruy · 
Rodrigues; 5,59m lateralmente à direita onde confronta com a gleba

1 
da 

Cerâmica São José; 8,01 m aos fundos onde confronta com o remanescente do 
lote; 5, l 6m lateralmente à esÇiuerda onde .confronta .com o lote O 1 do n~esmo 
quarteirão. I . . . .• 
X·- Parte da.Gleba da Cerâmica São ,José, com 'área de 1.81D,94n12 e ~s 
seguintes ·medidas: 5, 92m mais 56,65m mais: 36,26m mais 32, I 5m mais, 
35,47m· em curva de frente pelo ali11hamento da .Avenida Ruy Rodrigues; 
1, í 5m mai_s 4~,42m mais 51' ,02m nrnis 28,56n1 mais 5, 1 Om mais 8,56m rhais 
40,60in mais 9,83m mais 0,50m .mais 10,85m ern linha quebraqa· dnde 
cqnfronta c01i1o remanescente da gleha, possuindo uma áre.a construída a ser 
desapropriada de 12, 95rn2. ' : . · · . . \ 
XI - Parte.da gleba da Cerâmica São-José, c<;>m área d~ 129,051112 e as seguiptes 
medidas: l I·,94m mais I0,71m mais 21,55m onde confronta.com a Avenida 

. Ruy Rodrigues; ?,95m lateralmente à esquerda onde confronta com o lote 69 do 
mesmo quarteirão; l 7,69m mais 12, l 8m mais 10,80m· em linha quebrada qnde 
confronta com o remanescenté da gleba. · · · 
XII - Parte da Gleba da Cerâmica São José, com área de 126,66mi e .as 
seguii1tes medidas: 2,56m mais l 3,43m ti1àis i3,29m mais l 3;48rn·mais 9,?4m 
mais 8,25111 onde confronta com a Avenida ~uy Rodrigues; 6,23m mais 7,52m. 
mais 37,_üüm mais _8,83m mais 2,20m onde confronta. com o ·remanescent~ da 
gleba. · ~ . · . . · .. 1 

. 

XIII - Parte da Gleba Cerâmica São· José, com área de 2.883,03m2 e as 
seguintes medidas: 25,38m mais 4,26m mais 9,68m mais 13,31 m mais l 5,86m 
mais l 8,60m mais l l 5~69m mais 25,32111 mais 16, 1 Om mais 13, l 4m mais 
27, 15m mais 21, 15m mais 24,45m em curva onde confronta com a Avenida 
Ruy Rodr.igu.es; 2,04rp mais 9;76in mais 3, 17m niais· 64,07.m mais 63, 73m piais 

·Campinas, quinta-feira, 21 de setembro de :1995 

115,8Im mais 52',44m mais 37,66m em .linha quebrada onde confronta com o 
remanescente d~ gleba. · 
XIV - Parte da Gleba Cerâmica Gianfrancisco, com área de 816,25m2 e· as 

·seguintes medidas:· 9,90m mais 43,96m mais 18,78m tirnis 13,30m mais 
21.,78m mais 43,47m onde confronta com a Avenida Ruy Rodrigu~s;_ 15,22m 
onde confronta com a Rua 1.3 do Jardim Aires,da Costa; l 5,62m mais 10,05m 
mais 95,54m mais 18,41 monde confronta com o remanescente da gleba. · · 
XV - Parte da Gleba da Cerâmica Gianfrancisco, com área de I.976,77m2 e as 
seguintes medidas: I 4,73m mais 29, 76m mais 26,88m mais I 8,44m mais 
21,52m mais 17,75m mais 17,47ni mais 15,37m mais 44,58m mais -47,53m 
mais 48,77m em linha quebrada onde confronta tom a Avenida Ruy Rodrigues; 
8,49in onde confronta com a Rodovia dos Barideirantes· 261 30m mais 37 44m 

' . . ' ' ' 
onde confrohta com o remanescente da gleba. . 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente desapropriação correrão por 
conta da dotação do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
Artigo 3º - Fica a expropriante autorizada 'a invocar caráter de urgência no 
processo judicial de desapropriàçã,b, para. o fim, do disposto ·no artigo· 15; 
parágrafo I ºe 2º do Decreto Lei Fe~eral nº 3.365, de 21. de junho de L94 I. · 
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor'na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário: 

Campinas, 20.de setembro de 1995 
JOSÉ ROBERTO MAGALH°ÃES TEIXEIRA 

. Prefeito Municipal 

ROBERTO. TELLES SAMPAIO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

GERALDO BIASOTO JÚNIOR 
' I 

. Secretário das Finanças 

JOSÉ. LUIZ CAMARGO GUAZZELLI 
Secretário.de Obras 

ULISSES CIDADE SEMEGHINI 
. Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

R~digido na Secretaria dos Negócios Jurídicos ( Divisão Judicial II da 
Procuradoria Geral_) da Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos do 
protocolado nº 23.775 de 10 d~ agosto de 1987; em nome de SETRANSP e 
publicado no Departamento de Expediente do Gabinete do Prefeito, na data 
supra.· 

. FRANCISCO DE ANGELIS·FILHO 

Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 11956 DE 20 DE SETEMBRO.DK1995 

. Autoriza a Setec·- Seniiços Técnicos Gerais a Permitir a 
Instalação de Grades Protetoras de Mudas de Ácv.ores e a .~. 

Utilização de Publicidade Nai Mesn1às, e Dá Outras Providências' 

O Prefeito Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Artigo 1~ - Fica a SETEC - Serviços Técnicos Gerais, Autarquia Municipal, 
autorizada, nos tem1os da Lei nº 4.369, de 11 de fevereiro de 1974, artigo 4°, 
inciso II, a permi_tir a instalação de grades protetoras de mudas de árvores, com 
utilização de publicidade comercial, nas vias públicas, bem como o plantiç· e 
replantio de mudas d~ árvores, observado o processo licitatório. 
Artigo 2º - As grades protetoras de mudas de árvores deverão ser de malha de 
.aço, protegidas contra corro~ão e com durabilidade superior a 8 (oito) anos. 
Parágrafo único - As grades poderão ser de qualquer forma geométrica, desde 
que cada làdo não ultrapasse a SOcm (cinquenta centímetros) e, no caso de 
apresentarem fonna circular o seu diâmetro dever:á ser também de 50cm 
(cinquenta centímetros) e, 1em qualquer caso, a sua altura não poderá exceder a 
1,50m (um metro-e cinquenta centímetros), a partir do solo. · 
Artigo 3º - Uma das faces da grade protetora será reservada para mensagens de 
interesse da Administração Pública, previamente aprovadas pelos órgãos 
competentes. · . · · 

. Parágrafo único ~Somente. será pennitida a publicidade de bens ou atividades 
licenciadas. não atentatórias à moral, aos bons costumes · e à · e~tética 
recoh1endáveis ao lo~l, serdo vedada a utilização dos equipamentos. para a. 
publicidade política, d&fumo ou bebidas alcoólicas.· · · . · . 
Artigo 4º - As mudas de árvores .a serem plantadas no~ locais previamente 
aprovados pelo Departarúento de Parques e Jardins serão do tipo e qualidade 
previstos no edital· licitatório, sem ônus para a pennjtente ou.para a Prefeitura 
Municipal. · · 
Parágrafo único.- Os locais e os tipos de .mudas a serein plantadas deverão 
contar con1 prévia coqcordância do Departamento de Parques e Jardins. 
Artigo 5º - A permissão será gratuita, outorgada pelo pra.Zo de 4 (quatro)'anos 
e intransferível, sendo que após este período os equipamentos reverterão à 
Municipalidade sem quaisquer ônus. 
Artigo 6º - Todas as despesas decorrentes da manute_nção das mudas de árvores 
e protetores' correrão por conta dí:). permissionária que se obriga, também, a 
conservá-las em perfeito. estado, reparàndo ou substituindo aquelas que forem 
danificadas ou apresentem mau aspecto. · · 
Parágrafo único - A pe'rmissionária se obriga a ressarcir quaisquer danos 
causados aos bens municipais ou ·ª terceiros,. na execução e manutenção· dos 
serviços, assim como a' promover a .remoção dos· equipamentos instalados 
dentro do prazo det~nninado pela permitente. 
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Artigo· 7º - A falta de cump~im~n.to ·d.as det(!rn:iiriaç()es· da- Administração 
Pública por 'parte da P~l'TT1i~si9n~ia él:C.at\etará as. seguintes penalidade.s: . 
1 - advertência; · ... " . . . . . 
li - multa correspondente ~ 5o' (ciriqu~~ta):, Uni_d~de~ Fi~cáis do Município de. 
Campinas (UFMC); , · · · · .,:·" . _ 
IH -.révogação da.permissão. 

oiâ~io,~ficial do Jnicíj>io - 5 

' . ULISSES CID,;\DE SEMEGHINI 
. . . Secretário de P)anejarnento e Meio Ambiente 

Redi.gido nà . Divisão de Assistência. hirídica ·da Secretaria. os Negócios 
Jurídicos, com elementos: constantes do protocolado nº 43.534 e 12 junho de 
1.992, em ríome de Companhia de Habitação Popular de Cam inas~Cohab e 
publicação ·no Departamento do Expediçnte do ·Gabi~ete do P efeito na data 
supra. 

FRANCIS.ÇO DE ANGELIS FILHO 
· Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 

·1 

DECRETO N!> 11958 DE io SETEMBRO DE f995 · 

Aryigo.8° - Re.v<!gada qi.dinda a perm.is;ão~ não. i~portará o fat~ em diréito à 
permissionária a indenização de qualquer natureza. . 
Parágrafo único - Ocorrendo, a. revogação ,da permissão,. ficará. vedada à. 
p~~is~io~áJ;ia .ª·~ in~t~laçãq. de 'n9vo.~ e.quipa!'Tlentos, .sendo . que as grades 
P!'ptet~ras ,j~ col.Çcad~_s ro.deJtão _pepn~necer tom p1;1blicidade por 1.2 (doze) 
m.e~,e~ 1 _ obr,igan~?-.~e. ~ p~nl}/ss,ionária a ~mantê-las, ·bem como as mudas 
planta,da.s~ e~ esta~~ satisfat9rio_.d~.co~~ervação! por.igual per!odo, ao fim do · Fixà a· Valor a·Ser Cobrado por Copia$ Xer x 
q~a!)o~os os .eq:u1pa~ent~s obJet~»dçsta perm1ssão-.pfü;isam. a pl~na posse e:, 

'propriedade da Prefeitura Municipal,, que d.eles podera (azer o uso que melhor s> Prefeito do Município de Campinas, us~do de suas atribuiçõe_ iegais,. 
co'nvier ao interesse público.• ._: : .. . ~ . · , ·" · · · · \ · .,. . : . . . . . . . . DECRETA .. : . • 
ArtigQ 9~ .- Este decçeto, entrçi_ em vigor na.data .de sua publicação, revogadas as A~igo .t º :- Fica estabelecidp o valor unitário?. por folha, ·d . R$0, lO ·e dez 
di~pos}çõe~ e.m C'.ontr~i?~·--~: . ·. '.. . . _ / . . :. . 1· . • · . centavos de ·R~al) para cobrança, pela Administração Públic_a. Municipal, do 

.,. ·;._. ;· : .Campinas, 20·de setembro de 1995 preço devido por emissão de cópia xerox. · . .- : . . . . _. . • . 
· · · 'JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA · Ar_tigo 2º - Este decreto.entra em·vigor"na data de-súà publica·çã ,''revogadas as 

· dispos.ições ein col)trário, especialmeh~e o Decreto· nº 10.542, _d \ 23. de agosto: 
de 1991. · ~ .. " - · .:• .__ .. · 

' .. ;: . ; ·_,_ · · · Prefeito Municipal· 
· · , · .. : ROBERTO TELLES SAMPAIO 

1 
. Secretário do.s Negó~ios'Jurídicos · , 

,, ·, · .• - + • . .. ,·',.:;'JOSÉ OSVALDO CORREIA · · 
""" ... , !· · · · · .: : ·· Presidente oa Setec · " ' 

Rédigidó· na 'Divisão. Técniéo-Legi~lativa da Secretaria dos 'Negóéios J u~ídicos, 
d.e é!Córdq"com.os elementos constantes .. do protocolado nº 026.047/9.5~.em no111e. 
de Setec , - ·'·Séf\'.iços Téénicos Gerais; e publicado no . Departamento de 
Expediente do'OalJiitete do Prefeito na data supra. · •.. · -· • · < "< 

íY· .'FRÁNCISCODEANGELISFILHO . .. 
' ·: ,.: : · •· .J . ' • : :. _ .. S~tr~Ú-i-lo - Chefe-.db Gabinete cÍo· Prefejto · 

; . ·. ~ ·.• ~~ ': 1 l,..., . - .. . \ . 
·. ;:: ,, ôtcR.~io Nº .1 úJ57oÉ. 20 nE sETEMBRo nE: 1995. - . . . . . . .. ' ./ . ' ' ... 

··,·Aptovàós Plan~Sde A~ruamerúo ~'L~t~amento dei Gleba 17, 'd~: · 
. PrC?priedade .dCfi Cpmpan}Jia de _Habitação Popular de Campinas - . 
'.'. : . . Cohab,,.Denominado ~'Núcleo Habitacional Boa Vista li"· ••• • ... . • . • J. - . 

O Prefeito MuniéÍpai 'éle Campinas, 'usand.~ da5 àtrib~IÇões' leg~is·de seu .cargo,' . 

.· ._,· _ _.,, .; _.\. . , ;: i ).· D~CRETÀ:.. . . . 
A~i.go· 111 - : Fica.m ap,rqyados os plànÇ>~ .de arruamento . e loteamento da gleba . 
1_7, de pr~pri.eda~ê da Compai:ihia de.Habitação .. Popul~r d.e Campinas - Cohab, 
s1tu~~a entre Beloit ~().Brasil·Ü,)mérciq.e Industria_ de Máq~inas Ltda.,.General 
Eletnc do Brasil S/A, Fepasa, faixa da servidão da C.P.F.L. e faixa de domínio 
da C.P.F.L., denominado "Núcleo Habitacfonal -Boa Visià ·II".'Artigo '2º ·7 O 
~ot~~mento ~subme~ido .ao capitulà 7 dã Lei. Municipal' nº 1.993; de· 29 .de 
J~~e_1r_<;>, ~e.· 1.9_5.9, .-. Cqdigo. de Obr'as. e Urbanismo. e legislação posterior. 
espec1alrpente a Lei Federal, nº 6.766 de 19 de dezembro de 1.979. ·. · ,- · 
ir;iig~.3~.:.0 l'ot~~inento está sit~ado,na zona, urbana, zona '15 çle acord~ com a 
Le1,]\:1umc1pal 6.031/88. · 
Artigo 4º · - ·cabe à proprietária d6 ·loteamento executar os seguintes 
melhoramentos públicos: · · · · . . 
1 ~.,d.ern~.r~~ção das quadras ~ dos .iotes, com· i:narcos de. concretos; •. 
1 ~ -. ~çrrapiapagem-, das. :ruas, de (lcordo: com, os .per.fis aprc;>Yàdos;: ~. . .. ' 
1.U . ..- c_olocaçã.o:pe gµias e. sarjet~ em todas flS.ruas;.:. 
IV -.drenag(!m de terrenos pantanosos; : · ., , ... · . . . . , . 
V - rede. de luz_ domiciliar, de acordo com o projeto a ser aprovado. pela 
Comp~nhia Pa.uhsta de. Força e. Luz C.P.F.L. e .pel.a Prefeitura Municipal de 

.Campinas; .. t. . . . ... , . .. , _.. · . . ·. ·~ ., . .. , . . . 
VI·~ redes de iigua e .esgoto .e de galerias de "águas pluviais, de acordo com os 
proJ~tQs a se~em aprovado~ respectivamente,_ pela Sociedade. de. Abasteeimento 
de. Agua _e· Sanea~e.nto S/A - SANASA-.CAMPINAS e Prefeitura Municipal 

· d.e Çamp,m~; ... _ - .... ·J · ··· . , · .. · · ·· 

Artigo 5º - A loteadora deverá ~~mprir ü· cronograma de obras apresentado a 
Secretaria de Planej(lmento e_Meio Ambiénte,.nos prazos'é<;mstantes çlo mesmo, 
contados .. a -partir da· çlata da ·publicação d~ste decreto,_. para execução dos. 
m.~lho~am~11t.os pú,plicos qis_crimiri11dos nos:iricisos 1 a VI de artigo. 4°. . 
Artigo,.6~ ::. -Cabe ~ Prefeitura Municipàl. expedir·o ,te_rtJ19 d~ ~erificação da 
ex_ecução dos melhoramentos p(Jblicos:referidos.nos,incisos .1 a VI do artigo 4º, 
apqs sua aceitação. ,. . _. .. . • · · · · · · · , · 

Artigo 7º - A loteadora deverá manter a vegetação existente nas·praças.. · · . · 
Artigo 8º. - A preservação e regularização das· construções existentes na ·gleba 
d~~nderão d~ ,aprovação da.plan_tajunto à Prefeitura Municipal., ; .. · . ·. - . • 
A:rtig~ 9! -·Este de.cret.ó 'entra em ".igor na data da sua:publicaç.ão, revogadas .as 
d1spos1çoes em conti:áno. . . · 1 . ' · 

·- · ' · ·campinas, io de.sê~embro de 1995" 
_ ..... : ' . . JOS.É'ROBERTO MAGALHÃES TEIXEÍRA . 

. : r 

._ -. , . , Pre(ei!o fytunicÍpal . . . 
. , ~.OBERTO TELLES'SAMPAÍO 

' '· · · Sécretário dos Negoi:ios J~rídic.os 
·.JOSÉ Luiz; 'C:AMARGO GUAZZELÚ 

Secretárjo de Obras 
' .f • 

. \ 

I 
/ 

. \ . ~ . 

•• •• k •• ': 

. . . . _;·/~ . . ; :". . 
. . .. ~.· •. ,,. •. : t. / 

Campinas, 20 de setem0rÓ de 1 <)95. . 
JOSÉ ROBERTO MAG.ALHAES TEÍXEIRA

1 

·. Prefeito Muni~ip~I. · 
. ROBERTO TELLES SAMPAIO 

Secretário dos Negócios Jurídicos' 
GERAL~O BIASOTO JÚNIO.R 

.) 

,•I, 

.J. 

· ·· · _Secretário das Fir;anças .' 1 • • 

. Redigido na. Divisão Técnico-Legislativà, da Secretaria dos Neg cios Jurídicos, 
. de acordo com os·elementos constantes do protocolado nº 50,538/.91, em nome 
"de Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo e ·publicado. no 
Departamento de Expediente do Gabine_te do Prefeito,.na.data su ra. 

;, FRANCISCO DE ANGELIS FILHO . ._,,d 

' Secretário - Chefe do Gabinete do P.refeito . 

EXPEDIENtE:DESPACHADO'PELO EX 
PR~FEITO MUNICIPAL . 

. Em 28 de Agos~o f;/e 1995 · . ._: 

.º.SR. 

1 

·" 

,•: 

De SOSP - Prot. 29135/92 ·-_Diante dos· element~s ·constan es do presente. 
. protocolado; Autorizo a despesa de l_l$ 460.000,00'(quati:ocento e sessenta mil:. · 
··reáis), a. favor da empre~a Engepa\'. .ton~truções e Comér ,io-.Ltd~. para 
çontiriuidade da execução >de mais: u,m trecho. das . obras. de. mplantação. do 
Corredor Amoreiras - trecho V A. A Secretaria de Obras- ara' as demais· 
providências. . ' · · 

· E;,, 12 de Setembro de 1995 .. · 
' . ~ ~ 

. . 
De Sec. de Saúde .. - Prot. 14119/95. - Efl! vista das razões ap esentadas Qela 
Comissão Permanente de Licitações nos ·autos do protocolado_ .sob _referência, 
acerca do recurso interposto por yalfarmed Distribuidora de Medicamentos 
Ltda contr11 a des_classificação de sua proposta na Concorrência n.º 023, decido 
denegar provimento·ªº me·smo,por entender procedent~s as ai gações inserias. 
no parecer da Comissão J>enrianente de licitações. Retome- e à Comissão 
Permanente de Licit'!ções para adoção das providências seguin~e . · 

, .. :- · :· Em 20 de Setembro de 1995 · . ' 

. De Sec. de Sa~de - Prot. 4950/93 - Face aos efen;ientos consta tçs no p.resent~ 
protocolado, Autorizo'; ~om· fulcro no art. 24, VIII-da Lei Feder n.º 8.666/93, a 
aquisição de .medicamentos da Ft!ndação para o Remédio· Popul -· FURP, bem 
como. a despda a. seu favor, no valor. total qe R$ 362.472, 7 - trezentos e· 
sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais, · uarenta e· Se.te 

·centavos)°. Ao Dep. de.Suprim~ritos parà provid_endar o empe'nh çia'despesa. · ·· 
De Daher Bazan E'ng.ª ~ Arquitetura. Ltdà·--- Prot. 3647 /93 - Defiro o' 
pedido, proc_ede:f1do-se nos exatos termos do que consta às fls. 44145 - parecer· 
da COMAPE -·:A Sec. dos Negócios Jurídicos para lavrar o com étente Tiermo. 

. De Bisco Boselli Empreendimentos e Coóstruções 1ttda - roÍ.:43481194·- · 
Autorizo, nos exatos termos do q'i.1e con'sta. na ºmanifesta9ã .supra 'do Sr.' 
Secretário de Planejamento e oJ?edecid_as as normas. legais. A eplama· para o 
que .couber. . . 
De Arch .Arquitetura ... · Pr~t. 53'309/94 .- Defiro, devendo. proc~der"'Se de 
acordo com (j que consta .às fls .. 34/35, ·sugeri.e.ló pela CQM E.':A Seplama 
pará ·própor o-que couber: · . 

:De Sec. de _Habitação. - P,rot. Ü8S9/95 - Autoriz~ seja ela o~ado o aditivo 
contratual proposto, ·tendo em vista o amparo legal demonstrad ·s· nos pareceres 
emitidos pela Se<'.retaria dos Negócios Jui-ídicos. À SNJ. : ~ . . 
De Sec. de Administração - Prot. 18387/95 - Ànte ·a conclu ão do Relatório 
Conclusivo da Comissão Sindicante, acolhido pelô Sr. Sec:retá ·o dos Negócios · 
Jurídicos, autorizo a· demissão do servidor matrícula n.º 98.950 de aéordo com 
os. artigos l 95:e 198 JI e * 1 :ºda Lei 1.399/55. Ao DARH. · . · . 
De G:P.- SJ\.:iÇET - Prot. 27596/92 - Com base n~ despa.cho dj tls. 435 verso,. 
do Sr. Secrçtário dos Negóc.ios Jui-ídicos, que reitera o d~ fls. 36!8J369 e acolhe a 

" 

l' 



' 
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1 

manifestação de fls. 435 do Sr. Diretor do Dep. de Processos. Disciplinares; 
mantendo a conclusão exarada no relatório da Comissão· de Inquérito (tls. 
226/230), decido pela aplicação ao servidor matrícula n.º 73.268, da pena de 

· demissão. Ao DARH para o que couber. Após, à Sec. Municipal de Cultura 
Esportes e Turismo para conhecimento. Em seguida, à SNJ. para as demai~ 

· providências. . · 1: .. 

De Assessor para Assuntos de Segurança - Prot. · 24879/95 - Nos exatos 
termas do que consta no Relatório de fls. 29/35 .da Comissão Processante, que 
mereceu acolhidti pelo Sr. Secretário dos Negócios Jurídicos e Sr. Diretor do 
Dep. de . Processos Disciplinares, decido p~la . aplicação das s~guintes 
penalidades: · · · · 
- IO (dez) dias de suspensão ao.servidor matrícula 52 .. 523; 

Cámpinas, quinta-feira, 2"1 de' setembró·de··.f99S· . 
-· .... _ .. ~"' ••• - --~ ..... '. • ... t. 

PROT. 37075/95'-ELOY MONTEIRÔ MARTINS· ,)~:l- ·..'. 

PROT. 36622/95 • PAULO CAMPOS" MARTINS FILHO ,.. , ·. " . · 
PROT. 28255194- FÁTIMA MARQUES DA SILVA · 1

.!" 

PROT.34176/95-·ADRIANO·MARCHIORl '1 .. .: ,;::. · - ~' 
. PROT. 34323/95- ROSELI DE FÁTIMA RIBEIRO · ·:,.. · .:· t \·• '· 

COMPAREÇAM os interessados para prestar esclarecimentos dentro do ·prazo~' 
de 10 (dez)'dia5·a cohtar·dá1'dãta da·p·ublicação sob pena de·arqUivamentó·do 
processo. · ' · · · · -
PROT.·5557/95·-JOS·É·E·DUARDO·GHIRALDINI'. . ,,•,. '~:·~: .'/: 1 

•• : 

- 03 (três) dias de suspensão aos servi.dores matrículas 68.348 e 52.5 I 1. 
·Ao Dep. de Processos Disciplinares para o que couber. 

Com· base na niariifestação do.órgão coinpeténte ;DEFIRO"i:i·presen.te ·p·edidó 'á 
partir de 1995,trànsformándo~se. ·o lançamento para predial ·com áre<Í' de·· 
construção prihcipal)67 ,~O ni ;totalizando 367 ,80 hi ano-base pará depreciação · 

1 
1994,conform·e yisforia no Ideal·, enquâdrando:.se o imóvel nô-tipo/padrãb f: 

~ .. · -2.0, os termos do parágrafo l Q ·do artigo 2° ·,da Lei 8240/94,.reerriitindo;.se·'O · 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ lanç~~fu~h&~óp~~n~~~cl6~fisc~; · : , '. · .· ... :·i · :·=· 1•:' 

EXPEDIENTE DO DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 11 
VISTORIAS 'REALIZADAS PELA COMISSÃO DE VISTORIAS 

E.PREVÉNÇÃO CONTRA iNCÊNDIO E J>ÂNICO · .. ). 

Em 05 .d~ Setembro de 199 5 · 

PROTOCOLO 37.296/95- RS. LE BISTE RÉSTAURANTE LTDA 
PROTOCOLO 37.297/95 - CONDOMÍNIO ARUEIRA 
PROTOCOLO 37.298/95 - CONDOMíNip Mt,\CEIÓ BLOCO A, B, C, D 

.. . SIDNEI FURTADO F~RNANDES 
Diretor • 1 •• 

i 

1' l . 
1 

:. ,~·.·.· .§ .. §q::f~~ffi.fl.•R~1A··:~l;-.·:~·~~MJ:Á~-":§mlM~~;~•:i..•:·· -••lf 

. . .. . ... :: .. ': .. ··' . , '·' ,'::; '. SE(;~.E! J\.~ ~(J.N}9~1~f)~;~l}.l\!l~~~.!'&\.Ç19,i,,;~'..'.' ~' '.J <CL e. ~'.jJ 

COMISSÃO PERMANENTE .DE LICITAÇÕES . 

Comunicado 
Protocolado nº 31.639/95· 
Interessado - S.M.S.P. 
Assunto-Tomada de Preços nº 085/95 
Objeto-Contratação de empresa para fornecimento ·parcelado de sacos de jutaj. 
(aninhagem). . · . ,. 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados, que fica: 
prorrogada para o. dia 06/0utubro/95, às '10:00 horas a licitação sob 
referência, tendo em vista a alteração da rédação do subi tem 4.1 das Condições 
Complementares. O Adendo ao Edital, encontra-se a disposição dos: 
interessados a pàrtir destà publicação, na Comissão Permanente de Licitações,jl 
na Seçretaria Municipal de AdministraÇão, lo~alizad(!. à Avenida Anchieta 1)0

:· 

20_0, 16º andar- Campinas -SP. 

. Campinas, 20 de.setembro de'l995 

LUIS ALBERTO FERREIRA. DIAZ 
Pre~idente da Com_issão de Liciiações. 

·EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
DE ADMl~ISTRAÇÃO 

Em 19 de setemqro de 1995 

~ 
11 ,, 

" ·.· 

PROT .. 6737/95- CARMELA BONE DO NASCIMENTO' '·. ' , : .. . 
Com base na rri~nifesr~ç-ão ·do órgão cômpetente ,DEFl'RO o pre~iénte p~didd ~{ 
partir de ·1995 ,transformando-se o lançamento para predial corri "ár'ea: de:. 
construção principal para 159,72 m .,totalizandod59·,72 m , ano-base parà · 
depreciação l 994;c.onfo1111e vi~toria no lcrcal ·,enquad.rançlo-se o imóvel no 
tipo/padrão "A -2.5 ",nos tef1110S .. do .parágrafo Iº do artigo 2º da Lei 
8240/94,reemitindo-se O· lançai:nento ainda no pre?en~e exercício fiscàl. 
PROT. 6570/95- PED.RO RODQLPHO.C. MAZZA. 
Com base na manifestaçã~.c;io :<)rg~o:cÓ111petente;- DEFIRO o presente pedido çi 

partir de 1995,transformando.:sç: o lançamento para predial com área de 
. c"onstrução princ;ip11l .63,50_ rp :·.~. dep~nqên~ia_A,20 .m ,totaliz;.mdo. 67,,7Q 11!,,1 
ano~base para depreci~çã9 J.99.4, confolll)e.vistor:ia n9)oça), enquadrancf.o-:sç o~. 
ill}óvel no tipo/padrão "A2.8".:-,nos t_enp9s: ~o parágrafq Iº. PC? artigo 2º .da. LeL . 
8240/94,reemitindo-se· o IançamentQ ai11da no P,re~ente ~x_ercício fiscal.:. ::;, 1;. ·. 

PROT. 16779/95- MAN.QEL QUART,E D.OS.SANTO~ FILHO .. 
Com base na manifestação, do órgão cmppetente, DEFl~O o presente pedido a 
parti~ de 1_995, alte.ran_çlp-st: ª--~-ea_d_e ~onstruçªo P.rincipal. para_5);~7 !11, .. e. 
dependência .26, 77 .· .m ,tot.al,iz~do:-'se 82,39 .. m. ,~o-b~e .P.ªf.ª d~preciação 
I 984,reeriquad_farldo-se ·o imóvel ·rio tipo/padrão' "A-2.5" , nos termos dó 
parágrafo 1º.do àrt.igo 2º. da .Lei 8249f94,reemitindo-se o lançamento ajnd~ no 
presente exercício fiS_cal. ' . . '. ' ·. . . . ' . . . . . ' : . . . . . 
PROT. 16156/93 - MARIA 'IZABEL VIGNANDO DE PAUl-A. . · ··•. · 
Com base na·màriifestação do ';ôrgãb competente, DEFIRO. o· presente pedido. 
de isenÇão do!IPTU/9~, c;ump,ridos o~ re9.uisitos da ~~i 7467/9~. . , , ,, , 
PROT. 22111/95 -·RUBENS GUIMARAES 
Com base na manifestação do órgão coffi'petente ,DEFIRO o presente. pedido a 
partir de 1996, alterando-se a área de construção prineipal pará 292,00.,m;' e'" 
dependênéia.99;46 m, totàli~arido 391,46 m, e ano-base parà dep'reciação1 1985,' 
reenquadrando-se o imóvél n"o.tipo/padrão ·"A-4.3":;nós terinos do' parágrafo Iº. 
do artigo 29 da: Lei 8240/94; ·.· . · . ·' .. · ' . · .· · · ~. 
.PROT. 7052195- EURlCO.SERRA· . . , ., " -: 
Com base ria ~anifestaçã'o do'. órgão competente; e irífoimações pres~acias pdo·· · 
DLU ,DEFIRO o. presente pedido a partir de. 1995,cáncelando"'se à cobrança da : 
taxa de lixo ,vi_sto. que' o imóvei objeto .. do presente nâp é beriefici~d.Ô ·p~lh". 
serviço de coleta , por ·não preencher :os requisitos d"o artigo l'I 6- parágrá'fo" 
único.da Lei 5626/85 - CTM, remitindo-se o lançamento 'airida:·no.presentê' 
exercício fiscal. . \; . '' ., ... 
PROT. i8787/95- MARCOS BRAZ ROSALES ., · · · = ' ··-·:i. · · : 

DEFIRO o pedido_ de ·desdobranienfo do lPTU·e TAXAS do' Cçindorriíni~ :. 
Residencial Ursini , em unidades autônomas· ,a partir de l996;·porateiider ·<:! · 
disposto rio artigo 32- parágrafo '-único -inciso·· II da Lei·." 5626/85 ~ ..:,,cTM; 
autorizando modificação no siste·ma para a -jons~cução dos·· objetivos 1 

Prot.: 008.946/95 requeridos. · · .·. « ... · · · 
Int.: S.M.S. . 1 i>ROT. 6226/95 .. :SIRLI MEIRE ALVARES IBRAHIM __ 
Diante dos elementos constantes rio presente protocoiado,. CANC.ELQ ~~ . Com bas~ nas _informações constantes do presente e à despeitó>da ,i 
despesa no valor de R$ 33.154,00 (trinta e três mil, cento e cincoenta e quatro: intempestividade> do· p~dido prevista no artigo: 198· da Lei 5626/85 · ~ CTM- · 
reais), referente a Nota de Empe~ho nº 009635.4, emitida em 2)106195, .e . AUTORIZO a .revisão· ~e ofício amparado no ·artig() )3 dá ·m_esina L'ei', • 

·autorizada a favor da empresa BRINK BEM INDUSTRIA E COMERCIO D~ 
1

, transforrriando.-se o lançamento pàra territorial ,a partir de 1995~ nos termos'do:· 
BRINQUEDOS L TOA., para os itens 001, 002, 003, 007, 008, 009, O 13, O 14. e,, artigo 24 da precitada Lei, reemitindo-se o lançamento ainda no;•préserite · 
OI 5, da Tomàda de Preços nº 035/95, para aqui.sição de tecid,os,_ f~onhas, lençóis : exercício fisGal:: ; . . . ' ,~ · . · ·. ' · ·· 
e toalhas de rosto. À Secretaria de Finanças para as providências quanto ao; PROT. 6893/95- PEDRO LUIS-STEFANE· · · 
cçincelapiento do empenho, a seguir, à S.M.S para ciêriCiá e, após, ao_. Com . base· ria' manifestação ·.do .órgão . co_mpete·nte · e informação . ~o · 
Departamento de Suprimentos para as demais provi~ências. 1 DIDC/SEPLAN; INDEFiRO·o presente pedido," tendo em vista que o·valot do·. 

CLAIR DE OLIVEIRA SCAPIN. [· m de terreno atribuído para o ·r:eferido imóvel foi; objetá de; pesquisa peI·a· 
Comissão Municipal de. Valores Imobiliários (CMVI) nomeado ·pelo D_eéret?.' 
nº l 0368/9 I, e encontra~se em conformidade com os parâmetros detemimados · Secret~a Municipal de Administração 

PELA DIRETORIA DQ DRI 
\ 

PROT:· 37046/95,. SEBASTIANO MARQUES DE ARAÚJO' SILVA 
PROT. 37059/95 - SEBASTIÃO GALANTE . 
PRÓT. 33450/95 - ARMINDO FERNANDES ALVES 
PROT. 5651/95 - JOSÉ REYNALDO DE MELLO . 
PROT. 30800/95 - SEBASTIÃO EDVARD COSTA 
PROT.'37076/95- ELOY MONTEIRO MARTINS 

I 

pela Lei 8240/94. . · 
PROT. 75988/92 - JOAQUIM BRAZ BUENO·. .. '... ! .· 

Com base na mànifestação do órgão competente , INDEFIRO o ;presente: 
pedido ,tendo em vista qu~, o artigo· 3º ;inciso lll da ·Lei Federal<nº: 
8177 /91,extinguiu o VRF de que trata o artigo 3º, inciso VI da Lei 6359/90 que.: 

· . ; era o (VRF) o limitador do valor venal para fins de .isenção de lTBI, a Lei 
8188/94; que revogcm a Lei, 9359/90,' ri~o .prevê. isenções. para os imóveis 
anteriormente benefiCiâdos. · í · · · · · · 

' 

i · 

PROT. 3319Ú95 - CONSENSO IMÓVEIS E ADM. L TOA 
Com base nas informaÇões coristant~~ do presenté ,iNDEFIRO o .presente 
pedido de desarquivamento. do protocolo 20456/95, vez que o requerente não é -
parte legítima para representar o proprietário.· · · · 
PROT. 25450/95 - MIGUEL DA CRUZ PRA TES . 

: 



c·ampinas·~: qui_nta~fefra;'12t 'de setembro d.e 1995 
. ,. ···. ' : . : . . ., '' .. . 

Com base na ·manifestação do órgão competente, INDÊFI~O "o. prese~te 
pedido nos termos propostos, alterando-se a área de constFuçao ·principal· para 
104,08 m ·e 'dependência 81·,09 m ,totalizando 185, 17 m, -~~ano-base para 
depreciação ... .J 988, i:eeriquadrando:-se· o': imóvel no tipo/padrão "A_-2:8~',nos 
te'rmos do parágrafo 1 ~ do artigo 2º da Lei 8240/94,reerriitindo-se o lançamento 
ainda no presente exercício fi~cal. . · ·.. . . . · ' · 

' . . ' PELO SR.· DIRETOR no DCCA 
. PROT. l567S/9_4·- IBRAHIM·ELIAS l:.AUANDOS· . ·." 
·.Compareça o interessado no prazo de 1 Q (dez) di~ no DCCA/Controle; guichês 

J. a· 1 i - ~érreo; juntamente com os originais· do 1 PTU/92 e procuráção do 
imóvel, o não comparecimento implicará no artjuivamentO'do protocolado .. 
PR0Td2J~3/95'" ANTÔNIO CHIERATTO. . ... · . 
Compareça o interessado· no prazo. de 1 O (dez) diàs ·na Coordenadoria de 
Cobr'ança, guichês 3 a 12 - térreo, para efetuar parcelamento do débito, o não 

./ . : . 
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RESOLUÇÃO Nº 130/95 

O Secretário Municipal de :Transportes no uso. das atribuiçõe 
conferidas e visando melhor atendimento ao usuário do sistemà 

. • • ~ • • 1 .. 

· coletivos no Município. . . 
1- ÇxpedirOrdem, êfo Serviço, para alteração d~ linhas: 
NÚMERO, NOME . . . . VERSAO. EMPRESA. 

3.39 ' Guará 25D .. Tl)CA 

6, 15 14D .RLC" 

que· lhe são 
e transportes 

VIGÊNCÍA 
/ 

6.08.95 

1.9.08.95 

comparecill)_ento implicárá no arquivaiilerito do protocolado. . 2.80 

Jd. i:smeraldina/ 

Jd. Lafayetc 

lnterbairros 2 

Interbairros 2 

o9'o 
p9D 

Ô2D 

070. 
.04D 

Y.ITA ' 
VITA 

VITA 

19.08.95. 

19.08.95 .J>ROT. 33280/95 - Y ACOUB YOUSSEF ÁNTOUN HADDAD 2.81 
.Compareça o interess~do no prazo de 1 O (dez) dias no DCCA/Contról~, guichês . 
3 .a 12 - _térreo, junJaínentê .com os ,pagamentos do 'IPTU/93 e 94, o não 2·33 ' 

• 1 

Carlos LourGn90 11 · '26.08.95 

02.09.95 

.04:09.95 

. }6:09.95 

comparecimento implicará no àrquivamento do protocolado.· .. . . · 1.07 Oramado!T: Central 

N.Apàrec~da/T.B.G. 

-VBTU 

VBTU 

V ISCA 

V ISCA 

VITA 

PROT. 36514/95 - AIL TON MANDUCA , , . . 3.Ó3 
· 'compareÇa o foteressado n'o prazo de 1 o· (dez) dias no QCCNControle~ guichês.. . 4.21 Pq. Itajaí ' 04D 

3 a 12 - térreo, de. posse de. escritura, 'do imóvel . ou procuração, o. não 
comparecimento implica~á.no ar'quivamento' do protocolado. . · 4·22 

2.61 

· Pq. Itajal II . 030 

UNICAMP VIA PUCC 1 OID 

UNICAMP/Rodoviária ·21 O 

16.09.95 
18.09.95' 

18:09.95 

· PELO SR. SECRETÁRIO 
De FRANCISCO GENESIO LIMA o'E MESQUITA - protocolo nº 07.049/95 -
Soli2itarrios . o corripàrêdmentô ·-do. requerente. à Prefeitura :Muniéipal. de 
Campinas, \.\.v ... A1w~ieta n~'. 200, 17º·and&r, Setor de Expediente da S,M.O., 
para ciê.ncia:da .manifestação do OIOC . . . . . . . . . 

·. ENGº JOSÉ LUIZ CAMARGO GÚAZZELLI 
• 1 • 

Secretário Municipal 

· DEPART AMENTO"DE URBANISMO· .. 
· Pelo Sr Diretor. 

De M.C. Tofano. Cecilio ~- prot:25133/9S_:"DEFERIDO'~ De Fernando I,.~is 
Murer Quitanda= prot.10721/95:"CONCEDIDO O PRAZO DE 180 DIAS 
PARA QUE SE REGULARIZE A CONSTRUÇÃO, CONCEDIDO A 
TITULO PRECÁRIO O ALVARÁ DE USO POR.IGUAL PERÍODO'.' 

. Pela.Coordenadoria de.AfJ.r.ovação de~Projetos " · · 
1 ' . . . 

De Orlando Frani:oi = ptot'.35871/95, De. Maria Isabel Fugazzola .N_ogueita = 
prót35878/95; De Edison'-Mizunff= prot.36351/95:"DEFERIDOS" De Irineu 
Francisco Óebastiani • =prot37263/95:"0BRA LICENCIADA" De' No·sso 
~ctube. Esportivo e Recreativo = · prot.3242 l/92:"REGULARIZADO PELA 
LEI 6579/91" · · . . . . 
De Covabra Comercial Varejista erasilefra Ltda = prot:31204/95, De Ana 
Regina Gameiro Cappelli =. ·prpt.25093/95, De Joaquim· Fràncisco de _Souza ::; 

· prot.36010/95, De Edvald9 Saes dos ~a~tos = prot.35980/95, De. Antônio 
Osvaldo Gustavo= prot.5771195, De Antonio J.M.F. Cunha= prot.34801/95; 
De . rtodrigo . José .. dos. Sàhtos ·= prot.20094/94, De Lauro Lenibo ·= 
prot.34103/9~, .D~ W. Mon.~tta Construtora Ltda = prot.36638/95, De. Luis 
Antônio' Villagelin Zákia :=· ·prot.36143/95,, De· Antônio Sartori .de Souza = 
prót.27258/95; De Mària F.- M. Párdinho ~ prot.27383/95, ·De: Ismair Afves de. 
Faria = prot.48647/92, De Jailto Lourenço de Andrade = prot.24769/95, De 
Efigenia Valadares do Nascimento = prot.24453/95, De Amaro Rezendé = · 
prot.44049/93; De Sérgio Yoshitomo Nitta = prot.8110/93',' De Kati.a Sheifa 
Rosa= prot.6700/95, De Leonet.,W. Lopes':= prot.34737/95, De Roberto leme 
= prot.37"112/95,. De Antônio de Oliveira Braga= prot.30188/95, De Os\valdo 
Damario ~ prot24875/95, De ~aria F. M. Pàrdinho = prot.3226/95, pe Jsmeria 

· da Conceição Ferreira Rossim =:= prot.32039/95, · De . Empacta Alirri~ntos 
Industria Comércio Importação e Exportação Ltda= prot.9659/95, De Antônio 
Silva Cardos<:) · ~' pf:ot.359Q2/95, De .Yanderley. Adolfo dos Santos 
prot.27J15/95:"COMPAREÇAM OS.INTERESSADQS" . : : 

Pela Coordenadoria de Fiscali:?ação de Cqntr:ple Urbanisti~o .. · 

De Jósé Carlos Franzi ~. prQt.:35345/95, De '{:V.M. d~ Mat~l'iais 'Elétricos .e 
Hidr'átilicos· ·=· · prbr.35.308/95, De turopeo' -Cori1erdo. e Serviços· ltda -~,-. 
prot.35125/95, De . Bamerindus Companhia de Segurü's .: · · = · 
prot.37299/95:"INDEFERIDOS" . ' . · . · " ·· . 

. "' · , Pela Co~rdenadoria deFiscalizaÇão de àb;as: ,··.·:· . · '." 

De Maeia Amélia de França ~ prot.35355/95~"COMPÂREÇA ·'O 
lNTERESSAÓÓ" ..... . . . " .. -. ... · .. · ... _ ... 

' . : . . ( ' .. ' ' 
. ENGº EMILSON LUIZ ZANETII ·· · ' • 1 ~ 

Diretor Opto Urbanismo · 
... _. ·• . ~ , ' 

3.61 . TUCA 

2- Esta ·publicação entrará em vigor .na data de suà publicação revogandQ as 
disposições em contrário. ~-" · · 

i JURANDIR F. R. FERNANDES 

Secretário de Transportes 

EDITAL Nº 013/1.995 

. A Comissão Organizadora de Concursos · Públicos da C . -Serviços. 
·Técnicos Gerais comunica aos candidatos inscritos no Concurso Púplico para 
os cargos de Auxiliar.Admin,istrativo, Ajudante de·Serviç<;>s Geras e.Servel).te à 
realização da prova escrita. · · 
l. a prova será ~ealizada no dia 30/09/95, no Instituto ·Popular Humbert~ de · 

. Campos (Alan K~rdec), sito fRua lnnãSe~afina nº 674 Centro - ahlpinas/SP. 
1.2. Horários: 
Cargo: Auxiliar Administrativo: 
'óas 08:30hs·às 12:00hs.; . 
Cargo: Ajudante de Ser\ri_ços Gerais e Séryente: 
Das 1'3:00hs àS~16:00hs.· · "• ' . 
1.2.1. os ca~didatos d~verão se -~presentar no local da realização_ k:las pro~as 3_0 

. minutos .. arites de séu início; · · 
1.3. · os candidatos deverão ·estar 'munidos de Cédula de Identidade e 
Çomprovante da Inscrição; . · . , 
· 1 A. os candidatos deverão portar lápis preto, '· 
borracha e ~aneta ~sferográfica azul; . : · · . . · 
1.5. não será permitido na sala de.provas o candidato que se.apr s.entar após o 
horário estabelecido. · . . 
1.(). o nã~ comparecimento, por qualquer motivo, ·excluirá auto ·aticamente o 
candidato do Concurso. . · · 

Campinas,, 18 de setembro de 1.995 . . ' 

MARIA CRISTINf\ C.L. DE MELLO 
. . 

Presidente. da Gomissão Organizadora de Concursos P~blicos : . 
. ' . . 

. 1 

COLSETE.C - COMISSÃQ DE LICITAÇÕ S 
Concorrência Nº 05195 - Edita/Nº 05195 

CONCESSÃO .. PARA .EXPLORAÇÃO DE. PUBUÓDAD PARA ·A 
INSTALAÇÃO, DOAÇÃO E MANUTENÇÃO DÉ PLACAS l 'DICATIVAS 
DENOMES DE.RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS .. 

. Acha-§e aberta na Setec Serviços Técnicos Gerais; Autarquia unicipal, com. 
~ede n~sta cidade _de C_ampina;:; - SP.,. na· Praça Vol~ntáfios de 2, s/nº, bairro 
~wi ft, CEP· ·13041-900; a Concorrência acima: . ' 
O Edital, na íntegra, acha-se afixado· na' Colsetec, no e dereço supra 
mencionado, onde 1poderão ·ser retirados n.o horário daS 8:00 às 12:00 horas e 
'das .13:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira;' até as l6:3Ó h ras do dia 27 
de outubro de' 199 5. · , · · · · 

· Campinas, io de setembro de 1.995' ) 

CELSO EDUARDO DE QUEIRÓZ TELLE~ PACI 

Presidente da Colsetec . 

· f 
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COMISSÃO DE LICIT A.ÇÕES 

Aviso de Ad_/udicação e Homo/ogqção · 
MODALIDADE-: ·concorrência N. 48/95 · 
OBJETO: FORNECIMENTO DE HIPOCLÓRITO DÉ SÓDIO. 
Adjudico e homologo o objeto do presente processo licitatório, desenvolvido na 
modalidade de Concorrência, conforme proposto pela COLSANASA à firma:' 
- MARTIN! COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. _ .... 

VALOR: R$ 27.600,00 

Campinas, 18 de setembro de 1995 
PETER B.B. W ALKER 

Diretor Presidente · 

COMI.SSAO DE LICITAÇÕES 
,· 

Aviso de Adjudicação e Homologação 
MODALIDADE: Concorrência Nº 47/95 

·! 

OBJETO: FORNECIMENTO DE CLORETO FÉRRICO. ~ 
Adjudico e Homol9go o objeto do·presente processo licitatório~ desenvolvido 
na moda) idade de Concorrência, conforme proposto pela CÓLSANASA,' à· 

. firma: 
- NHEEL QUÍMICA LTDA 

. · VALOR R$ 2.842.200,00 -., 
Campinas, 18 .de setemb~o de ·1995 

ENGº LUIZ .CARLOS LIMA. 
Presidente da Colsanasa 

· Campi!las, quinta-feirá, 21 de setembro de 1995 

Protocolo Nº 2.279/95 
·NOTA DE EMPENHO Nº 1 :795/95 . 
. FIRMA: ELETROCÂRDIO SERVIÇOS TÉCNICOS SIC. LTDA-M.E.,para o~· 
ítens nºs O 1 e 02, no valor total de R$ 652,0it (Seiscentos e cinquenta e dois 
reais e quatro centavos). 

TÂNIA MARIA BUENO VILELA 
Diretora Administrativa Interina 

TERMO DEJ·JULGAMENTO 
·Protocolo Nº 1530/95 
·CONCORRÊNCIA Nº 015/95 - PARA REGISTRO DE PREÇOS DE 
ESTERILIZA\:ÃO DE PEÇAS: 
-ACECIL CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO" COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA, para os ítens .nºs OI (um) ao 178 (cento e setenta e oito). · 

Campinas, 19 de setembro de 1995 · 
. PELA COMISSÃO -

TERMO DE JULGAMENTO 
Protocolo Nº 1863/95 . 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 016/95 - PARA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES 
PARENTERAIS . 
A Comissão julgou vencedora as firmas abaixo: 
A) ASTER PRODS MEDS LTDA, para; os ítens nºs i 8 e 24. 
B) INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIAS/A, para os ítens nºs 06, 
08, Jf, 12, 13, 14, 15, 17,22e23. 
C) LABORATÓRIOS HALEX E ISTAR LTDA, para os ítens.nºs 01, 02, 03, 
04, 05, 07, 09, 10, 20, e 21. 

.\.. 

Campinas, 19 de setembro de 1995 
PELA COMISSÃO 

, i I . . . ~~ . . 

DESPESA COM DISPENSA DE LICITAÇÃO DE KCORDO 
COM O ÍTEM IV DO ARTIGO 24 DA LEI ·8.666/93 

Protocolo 2249/95 
EXTRATO"'. ADITAMENTO 01 ·NOTA DE EMPENHONº 1755/95 : 

Contrato O j 2;95 FIRMA: MZM DROGARIA L TOA, para os ítens nºs 11, l2, 13, 14, 15 e 16 no · 
, valor de R$ 185,64 (Cento e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). 

CONTRATADA: GRAFCENTER Ind: .Gráfica e Editora Ltda. NOTA DE EMPENHO Nº 1756/95 . . 
CONVITE: 033/95. FIRMA: VALFARMED DIST DE MED LTDA; para ós ítens nºs 05· e 08 no 
PROTOCOLO: 238/95 · valor de R$ 13.580,00 (Treze mi_! quinhentos e oitenta reais) · 
OBJETO: Confecção e fornecimento de talões de estacionamento rotativo.·· ;: NOTA DE EMPENHO Nº 1757/95 

· DO PRAZO E INÍCIO DOS SERVIÇOS: alterado o Cronograma de entrega- . FIRMA: CANAÃ .DISTR. MED. REP. E ACES. LTDA, para os ítehs nºs 04 e· 
sub-item 2.2 do contrato. · 10 no valor de R$ 32,~0 (Trinta e dois reais e sessenta centavos) 

Campinas, 13 de setembro.de 1995 
JURANDI~ FERNANDÓ RIBEIRO FERNANDES 

Diretor Preside'nte 

EXTRATO AQITAMENTO 03 

Contrato .004195 

CONTRATADA: TE LETRA Manutenção Industrial Ltda .. 
CONCORRÊNCIA: 016/94 

•, 
1 

1 
1 

f 'PROTOCOLO: 967/94 
OBJETO: Prestação de serviços 

. ~ . ~. . 
de conservação e limpeza em terminais 

· urbanos de ônibus, 
ES.PECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - Aiter~da a· frequência de 
profunda, item 2.2.2.6 do contrato. · · 
VIGÊ_NCIA-A partir da assinatura deste termo... _ · 

Campinas, 06 de sett;mbro de 1995 

JURANDIR FERNANDO RIBEIRO FERNANDES 
· Dfretor Presidente · · 

. HOSPITAL MUNICIPAL "ORMARIO GATrl'' .•. 
- --- ---------- ... -· ·--

., 
li 

lavagem . 

D.ESPESA coM DISPENSA DE LICITAÇÃO DE ACORDO 
COM O ÍTEM 1 DO ARTIGO 25 DA LEI Nº 8.666/93 ' 

. "'- ., 
Protocolo Nº 2.263/95 
NOTA DE EMPENHO Nº 1.776/95 . 
FIRMA: FOR MEDICAL COMÉRCIO E REPRES. LTDA., para o ítem·.nº 

·O l ,no valor de R$ 285,30 (Duzentos e oitenta e cirico reais e trinta centavos).~ . 
. 1 

Protocolo Nº 2.264/95 ; 
NOTA DE ErytPENHO Nº 1.7771?5. . _ 
FIRMA: TECNOCLIN ELETRONICA LTDA-ME., para o ítem nº OI, ·.no 
valor de R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais). ' 

e NOTA DE EMPENHO Nº 1758/95 
FIRMA: TRI-MED COM DE PRODS MEDS HOSP L TOA, para os ítens nºs 
OI, 02 e 03 no valor de R$ 9.050,00 (Nove mil e cinquenta reais) 
NOTA.OE EMPENHO Nº 1759/95 / 
FIRMA: DIGIOVANI- COML E HOSP LTDA, .para os ítens nºs 03, 07 e 09 
no valor de R$ 228,90 (Duze_ntos e vinte e oito reais e noyenta centayos) 

Campinas, 14 de setembro de 1995 
'TÂNIA MARIA BUENO VILELA . 

Diretora Administrativa Interina . · 

AS DESPESA.S ABAIXO RELACIONADAS FORAM 
REALIZADAS CONFORME ARTIGO 24 PARA OS FINS 

DO ARTIGO 26 . 

Protocolo Nº 2260/95 
NOTADEEMPENHONºI761/95 ' 

. FIRMA: DISTRIBUIDORA ARBA DE PRODS. HOSP. L TOA, parà os ítens 
nºs 15, 23~ 36 e ·43 no valor de ·R$ l.Ô98,90 .(Hum mil noventa e oito reais e 
noventa centavos) , 
NOTA DE EMPENHO Nº 1762/95 
FlRMA:.GAMAPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES'LTDA, para 
os ítens nºs 03; 28, 30 no valor de R$ 789,20 (Setecentos e oitenta e nove reais 
e vinte centavos) 
NOTÂ DE EMPEN.HO Nº 1763/95 . . 
FIRMA: DIGIOVANl CIAL .E HÓSPITALAR' L TOA para os·Üens nºs 12, 19, 

· '2b, 29 e 47, no valor de R$ 4.592,00 (Quatro mil, quinhentos e noventa e dois 
reais). 
NOTA DE EMPENHO Nº 1764/95 . 
FIRMA: CAMPINEIRA INST. CIR. LTDA, para o íte111nº09 no valor de R$ 
35,00 (Trinta e cinco reais). . 1 

NOTA DE EMPENHO Nº 1765/95 . 
. FIRMA: HCF COMÉRCIO E REP. LTDA, para os ítens nºs 07,_ 22, 35 e 38 no 
valor de R$ 885,62 (Oitocentos e o'itenta:. e cinco reais e sessenta e dois . 
çent,avos) 
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NOTA DE EMPENHO Nº' 1766195 / . , AssurÍt~: Renovação de Alvará Sanitáriol95, RX dentário D~bi pectro li nº 
FIRMA: .HOSP MED COM. ·E REP. P. MED. ·HOSP., LTDA, para os itens nºs ; 11535, 60 KVp :ic 10 mA 
08, 13, ·14,-18, 37 e 45, no valor de R$ 5.416,00'(Cinco mil, quatrocentos e·· Deferido ·,_ -. · · · 
dezesseis reais). · · , - Protocolo: 4002245195 - PL . 

~.it"A~iJ~J~~.r~R~l ~1JiõsTRIA ·E· COMÉRCIO LTDÀ, para os it~ns Intere'ss~do: MEDICINA NUCLEA~ .DE CAMP~NAS· SIC L TOA 
nºs 11 e 24, no valor de R$ 256,96 {Duzentos e cinquenta e seis reais e noventa Assunto. Assunção d~- Responsab1hdade Técmca de Roberva! de Campos, 

' e seis centavos) CRM:33.()26 . 
. NOTA DE EMPENHO Nº 1768195 , . . . • · ·.Deferido · ... · . -' 

FIRMA: UDIFAR IND. E COM. DE MAT. HOSP. LTDA, para 0s itens·nºs 33, 34, Protocolo: 4001677195- PL 
40, 42, e 44 no valor de R$ 220,92 (Duzentos e vinte reais e noventa e dois' centavos) Interessa~o: CLÁUDIA MEDEIROS.CARVALBO · " . 
NOTA DE EMPENHO Nº 1769195 . · . . . . Assunto: Alvará Sanitário Inicial, RX dentário Funk x 1 O.nº 3353 60 KVp x :l O. 
FIRMA: HYPOCAMP COM. E REP._IMP.EXP. LTDA, para os itens nºs 04, · mA . · · · ·· -
05, .06, 16, 21, 25, 31 e 32, no valor de R$ 6.838,40 (Seis mil, oitocentos e trinta .. :-- . 

: e oito reais e quarenta centavos). : · . · · . . . . · Deferido · , 
NOTA DE EMPENHO Nº i 770195 ". . · , . Protocolo: 4000218195-PL . . . 
FIRMA: BECTON; DICKINSON IND. CIR. LTDA, para os itens nº~ 01 e 02 Interessado: JOSÉ INÁCIO TOLEDO JÚNIOR . . . . 
no valor de R$ 507,50 (Quinhentos e sete reais ç cinquenta centavos), Assunto: Renov!ção de Alvará Sanitário, RX,dentááo Funk x :O nº).558; 60 

TÂNIA MARIA BUENO DE MELO VILELA KVp x 1 O mA . ' · \ 
Diretora Admipistrativa Interina 

'' 
·HOMOLOGAÇÃO 

Protocolo Nº 1754195 

Deferido . ) ' , 
Protócolo: 4002261195-PL . , '. . . . 
Interessado: FARMÁCIA HOM.MANIP.MAGISTRIAS LTDA. 
Assunto:Recurso referente ao A.I. nº 0902 .. 
Indeferido·· · 

DE Protocolo: 4002155195-PL CONCORRÊNCIA Nº 016195 .- PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OXIGÊNIO MEDICINAL LÍQUIQO: . . 
Acolho .os termos· de julgamento da Comissão especialmente nomeada e 
Homologo a presente Concorrência abaixo: . , ' · . · 
A) OXIGÊNIO DO BRASIL SIA, para os í,tens nºs 01 e 02 no valor de R$ 
248.580;00 (Duzentos e quarenta e oito. mil e ,quinhentos e oitenta reais) . · . . . . . . 

' . " .-· Campinas, 19 de setembro de 1995 
. , . FERNANI;>O LOPES GONÇALES JÚNIOR 

Presidente 

VIGILÂNCIA S~NlTÁRIA 
Comunicçido ·. 

Pro•ocolo Nº 95/6000327-PN· 
Interessado:· CENTRO ORTOPÉDICO CAMPINAS SIC LTDA · 
Assunto: Recurso A.N. Nº.2.090 Guntado ao Pr()toeolo 9516001353-PN) · 
Prazo: de 11.09.95 à 11.10.95 (30 dias) · 
DEFERIDO 
Protocolo Nº .9516001380-PN 
Interessado: SÉRGIO T AKASHI KONNO · 
Assunto: Renovação· de alvará sanitáriol95 · 
DEFERIDO 

'• 
Prqtocolo Nº 95/6001385-PN . · . . . 
ln~: DIPRON - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ONCOLÓGICOS LIDA 
AssuntÓ: Recurso A.1. Nº 2.092 . 

Interessado: tANCHONETE DALUPRY'L TOA. 
. Assunto: Solicitação de prazo'· 
·oeferido· · 
Prôtoco,q: 40022;17195- PL 
Interessado: U:G.G.DE FREITAS - ME 
Assunto:. Solici~ação. de Prazo 
.Indeferido 
Protocolo: 4002072194 -. PL . . 
Interessado: FARfytÁCIA FLORA NATURAL LTDA \ME 
Assunto: Baixa de Responsabilidade Técnicà de Viviana Luci 
CRF: 14.147 .. ~ . .. 
Deferido 

~· 1 

. 1•. 

. I 

• Fenili Fraianelli 
,'· . ' . 

·' 

Protocolo: 4002199195 - PL . 
.. interessado: GAMA COMÉRCIO DE MEDICAM.ENTOS-L DA- ME 
. Assunto: Baixa de Respo~sabltidade Técnica de Joyce Hei na Pier:ossi CRF: 

17.081 . \· \. . 
Deferido . · . . 
Protocolo: 4002221/95 -.PL 

. Interessado: CENTRO DE MEDICINA ESPECIALIZADA 
Assunto:. Assunção" de Responsabilidade. Técnita ·ae Walt ~ Téi,xeira CRM: 
59.977 . 
Deferido . 

" Protocolo: 4002220/95 - PL ' ' ' ' 
InteressadQ: CENTRO DE . MEDICINA E.SPÊCIALIZ DA SIC L TDÀ. 
-Assunto: Alvará ·Sanitário Inicial 

· Deferido · · 
Protocolo: 4002205195 - PL . it ... 

Prazo: de 23.08.95 à-22.09.95 (30 dias)· . 
1. 

DEFERIDO . 
• 1 Intere_ss'ádo: GUERRA E MIACHON . 

Pr~tocolo N.º 95/6001391.-PN · · , · . '· 
Int~re~sado: JOÃO ANDRADE PINTO ÇAMPINAS - ME 
Assunto: Recurso A:I. Nº L986 
Pr~o: de 11.09.95 à 11.10.95 
DEFERIDO , 
Protocolo·Nº 95/6001392-PN -: 

I 

In~o: LABORA TÓRIO SÃO PAULO DE ANÁLISES CLÍNICAS. SIC L TDÁ 
As.sunto: Recurso A.1.Nº-J.987 : ' ' Q 

Prazo: de 24.08.95 à 23.09.9~ (30 dias) 
DEFERIDO . 
Protocolo.Nº 9516001486-PN . 
In~eressado: OPOFARM INDÚSTRIAS FARMACÊUTiéAS LTDA .. 
A~sunto: Recurso. Solicitação· de .análise de contra-prova do .. produto 
METRONIX injetável, partida 075195 
INDEFERIDO . 

. '"="· 

. Campinas, 19 de Setembro.de 1995 
RITA DE CÁSSIA MENDES DE OLIV~IRA 

Super-Yisora -,CRMV-4 nº 3.661 · 

: . ' 

r::.,tlil':f'.!iu~:,;ül tiúfüt: .• J;tfüü:.~~q!{~!1~!}~:!Y~,~ÇJ!~~~:R~~~g:~~P;fi{\'1L~~~-f~s1Ht:0m:filttfil'.ttfü:ifü''lSI.:w .. 
•· 1:'". 

YIGILÂNCIÂ SANIT ÁRI1( .. 
· Comunicado, 

Protocolo: 4001765195 - PL . 1. 
Interessado: MARIA SIL VIA MOREIRA VELHO 

. / 

, ' ~ ;' . . . ' ··' 
1 \ 

1 -. f.', ~ 

' Assunto: Afvafá Sanitário Inicial e Assunção 'dé Responsa ilidade Técnica de . 
. ·Maria Isabel Vieira GUerra · f 
· . Deferielo 

Protocolo: 4002183195- PL · 
Interessado: .CLÍNICA REIS NETO SIC LTDA. 

. Assunto: Renovação de Alvará Sanitário/95 · 
• , ' • J 

Deferido . · 
Proto~olo: 4001834/95 - PL · . 
Interessado: EDIGETE AGUIAR XIMENES 
Assunto: Alvará S~itário Inicial, RX deQtári~ Daby tlmt~ Spectro .Il nº · 
138~4, 60 KVp x lQ mA e Assunção de Res1~cmsabilid~d Téc1~iic~ de Edigete 

·Aguiar Ximene~ CROSP: 12.082 . . . . . ' 
Deferido. · · , · :. ._ · ·'· · · 
Protocolo: 027575/94 
Interessado: R.R.O.REST A ORANTE E LANCHONETE TOA. 
Assunto: Solicitação de Alvará Funcionamento ' 
Indeferido . 

. · Protocolo: 024598/95-:
Interessado: U;G.(J: DE FREITAS 
Assunto: Solicitação de.Alvará Funcionamento·· 
Indeferido . · 
Protocolo: 40022.85195-PL 

.. , . 

Interessado: MARIA ELISABETH ROSA ME · 
. . I 

·Assunto: Alvará Sanitário Inicial 
Deferido. ' 

,, 
. '' 

..... .. : 

Campinas, 19 de setembro de 1995· 
MARIA BETÂNIA L. PIRES 
Cóordenadora -.CRMV - SP 1441 . 

., . - :· 
. "i. 

'. ,,'. .. 
' 1 

..... 

, .. , 

\ 

... 

.. · 
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--EDITAL Nº 14/95-TELEFONIA 
CEASA/CAMPINAS .toma pública· a contratação de empresa para 
fornecimento de cabos para a rede extei-pa .de telefonia da Ceasa/Càmpinás, 
atendendo aos seguintes ítens, para aquisição de CABO CTP-APL-SN, a saber: 
1- 654,00 m para 60.0 pares;· 2 - 465,00 m para: 400 pares; 3~ 315,00m para 200 

·pare11·; 4 ~ 115,00m para 75 pares; 5- 495,00m para.20 pares;6 ~ 1.045,00m para 
. 1 O pares; e 7 - 330,00m pàra 50 pares. Serão adquiridos em dua:s etapas: ítens 1, 
2 e 3, primeira.etapa; e ítens 4, 5, 6 e 7, segunda etapa. íOs compdmentos dos· 
cabos, não têm precisão absoluta, devendo o fornecedor entrega-los em rolos 
para possibilitar os cortes no local. Propostas até .as 13 horas do"dia 06-09-95 e 
abertura em ~eguida, na sala 27, km. 140,5 Pista Norte Rodo~ia D. Pedro~!. 
Edital à disposição. / · · ' · · ' 

'. 

Ca'mpinas,.quinta,..fei'ra, 21 de setembro de 1995 

.. 
Projeto de Centro ·Comercial. pelos orgãos comp·etentes da Prefeitura· do 
Município de Campinas._ · · .- · · . · · . . · 

# 2 - Para os efeitos desta Lei, Centro Comercial é toda· é quálquer 
construção Teunindo lojas destinada.s à exploração com·ercial e à 

· prestação de serviços, submetidas a 1Jnia ·administração central e única. 

Artigo 2o. - A capacidÜde mínima das salas. de tecitrÓ e/oü· .de 
espetáculos cultu.r(]is· será de· 250 (duzentos e cinqüenta) lugares, cada 
uma... · · · · 

• Artigo 3o. - .A.s salas de. espetócu[os ref~ridas' no. artigo 1 o.deverãÓ conter 
l9cai.s espeÇjais para. deficientes físicos, bem co.mo os acessos-; a 
circulação ·interne, os .:sán(tários, os equipam~ntos e a sinalização. para 
estes, deverão ser elaborados em obediência as normas e especificações 
da AB.NT (Ass?ciação Brasileira de Normas Técnicas). , ' / · 

Artigo 4o. - b disposto nesta Lei se aplica aos Centros Comercia.is· já 
construídos que, a.partir da aprovação desta Lei, ampliarem sua área em -
metragem superior· a 1 O.OOà m2 (dez mil metros quadrados) mesmo em 
edificação não contígua. · · . · · · · · . ~!;»;•:;~;.·_:;~;,: •··:··,t~:::••,~-~·~ .. :0•·:~;\_:·~~~.~:·~·R:i:~:~~Iº1.111·~:1.~t;~101.•··:.:~•~::•:;:·• .. ,:~··-··.·.·:•.·~·:·~ · 

CtV <:. ·. ··<:.j '~ "<·1 !'.;'{'J[~':~-~;;··:x;;.[1;.<;t::;;;,u:/.U:Pt •. iQi:'L;, :.xc;·. '>~: .,_, .... , : Y> •l•' - ~~~~t~~~ºP~~~~~t~~~iªqr:~~~~õ6~~~~~~~~i~~frC:fr:;~d~e~~c;~~í~~~.f~c~~~º 

1ª VARA CÍVEL 
EQIT AL de CITAÇÃO de AL.C.~DIR ~UENO DE MORAES, com p~az~ de 30 
(trinta) dias. Proc. 1702/94. . . 
O Dr: WALTER VIEIRA - MM. Juiz de Direito da lª Vara.Cívef da Comarcà 
de Campinas, Estado de São Paufo, na forma da lei, ete . . 
FAZ SÀBER a todos quantos o present~ edital vír~m ou dele conhecimeritd 
.tiverem, especialmente a A.lcidir Bueno de' Mori'les, que por este Juízo e 

. Cartório do 1 º Ofício Cível, se processam i:egulamiente os termos dà açâo. de: 
·Arrolamento dos Bens deixado pelo falecimento de Décio Bonon. Constando, 
·.dos autos qu.e Alçidir ·Bueno de Moraes, Cônjugue da he"rdeira Rosemary · 
._Bonon Moltàes, encontra~se. ém l~gar · incérto e não sabído,. e~pediu-se o· 
presente edital, comprazo· dé. 30(trinta) dias;- que será publicado e afixado na :. 
forma da lei, pel~ qual fica o mesmo" devidamente citado para, querendo;. no ' 
prazo legaJ. de IO(dez) dias, habilitar-se nos autos. Campinas, 13 de julho de:. 
.1 :995.Fu, (Mi Iene Roccato) _escrevente,. datilografei. Eu;· (Antônio· Cláudio ; 
Bredariol). Diretor de Serviços; subsçrev.i .. ~ .· ._, . . ' · : . . · , . i 

, _;; • WALTER YIEIRA 
Juiz de Direito 

. 3°VARA CÍVEL . · _ 

ar}igo. · · · · 

Artigo 5o. Ficd criada uma comissão em .caráter consultivo ·de 
represe.ntantes do meia. cuJtural para·acompar:ihar a construção das solas 
de teatro e/ou de espetáculos culturais. 

.Àrtigo 60. - Os teatros que v'ierem a ser co'nstruídos, bem como.os irrióv~is 
. que· forem reformados para a inclusão de teatros em suas dependên'cias; 
· c,0nforme as normas técnicas em vigor, poderão receber os seguintes 

benefícios: 
. . 

1 - Suas áreas não serão computávéis·para efeito de definiç'ão da taxa de 
ocupação e. do coeficiente de aproveitamento utilizados no projeto de 
c.onstrução. respeitadas as de'.-llais restri_ções constantes da legislação em 
~1gor:- :. . .. . . . · · 
. . ' - ' ~ -
li - As áreas não .compufodas, conforme o disposto no inc:ifo anterior, 
poderão ser acrescidas na própriq .edificaçõq, que contiver o ·teatro, 
desde que· respeitado o limite· d'e àté "2.53 (vinte e cinco .por cento) de sua 
càpacidade de construção, mesm.o . que a área destinada ao teatro · 
ultrapasse esse percentual. ... · ' 

' ~ ' 

Artigo 7o. - As edificações ~eferidas no ·artigo anterior, ao .serem 
beneficiados pe,lo disposto nesta Lei , não poderão, sob hipótese .algumd, 
desafender ou alterar a destinação de uso relativa ao teàfro. sob pena 
de: · · ·· EDITAL D'E:· IN·TlMAÇÃO DE BENEDITO :DIVINO DE OLIVEIRA E 

MARIA' DE . LOÜRÔES · ·FÁ:BIANÔ, COM PRAZÜ, DE 30 DIAS,· DR. 
ANTÔNIO MÁRIO DE CASTRO FIGLIOLIA, MM. JUIZ DE DIREITO-DA 1- ser cassado o seu ·alvará de funcionamento:· . '" 

. 3ª V ARA· CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS, NA FORMA DA LEI .' . 
ETC." .. FAZ SABER. a todos quantos o· ·presente edital .virem .oti· dele·;- li - não ser concedido alvará de. funcionamento para qualquer outra 
corthecimentor t·iverem,<.erh espe~ial 'ª- eventuai~· in~eressados; que por .este ; atividade noe~ificaÇão destioada ao teatro; 

Cartório processam-st: os autos da AÇAO E~-ECUÇAQ, processo nº 357195 ª , ·111 ~ser aplicada multa 110 valor de 500 (quinhentqs) UFMCs ~Unidade Fiscal 
requerimento de JOSE LORENZETTI E MA RIO LORENZETTI, na qual foi ~. do Município pê Cámpinas: _ renovaveis a cada 30 (trinta) ·dids, enquanto. 
efetuado o arresto de dois ,imóveis constantes de qm lote de terreno nº 13, da ' perdurar a irregularidade., 
quadra 54, 2~ ·parte, do Jardim Santa Lúcia, ~bjçto .da matrícula nº 7127, ·ao. 3º · ; · · . ·. i , . 

CRIµe Campip.as; .OI. ~º~t'. d~. te1Teho riº 11;.da _quadra 40, do Jardim· Çarilpo , ·: Artigo 80. - Só será autorizada a mudança. de .uso e/ou defnolição: do 
· Belo, 2ª gleba,· objeto dá matrícula nº '52963 do 3º CRI ·de Campinas, de ·. · te'atro beneficiado .por esta lei se o proprietário comprov.ar. previamente, 

propriedade da executada MARIA DE· LOURDES FABIANO'. E,1 por estarem· a construção de novo teatro cOm a mesma ccipaddade de· público e. 
·os exe.cutados em lugar incerto ~ não sabido, expede-se o prese'nte edital; pe)o· ~instalação do desativado eiou demolido. · · ·. · ·. · · · 

que ficam os mesmos INTIMADOS, do arresto efetuado que à partfr da .. ·Parágrafo Único _Para efeito do disposto neste artigo; ci.'c~nstrução do 
publicàÇão deste será convertido em penhora, passando .a fluir o prazo de· 10 novo teatro deverá ser, obrigatoriamente, em área de terreno cujo volor 
dias para embargos. Para que ninguém alegue ignorânCia;.expec:l.iu-se 'o presente · ;.venal por metro quadrado seja. no mínimo, equivalente ao. v9lor v~nal do 
edital que será publicado e afixado na forma da lei. · · metro quadrado do terreno do teatro a ser demolido ou cuja mudança 

Campinrui, 24 de agosto de 1995 · · · 
1

de Uso esteja 'sendo pi~l'.eada. · '- · · · · 

ANTÔNIO MÁRÍO DE CASTRO FIGLIOLIA '.'Artigo 9o. -'os"benefício~ concedidos nos termos desta :1ei; ~ão exo~era.m 
·JUiz de Direito .. · ps beneficiários do cumpriroento das obrigaçõ~s acessóri9s a que estão 

sujeitos .. 

PROJETO DE LEI Nº 505/95 · . . 1 
. '. 

DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE SAL~S DÊ TEATRO E/0-U DE ESPET"'CULOS .EM 
CENTROS COMERCIAIS NO MUNICIPIO DE. CAMPINAS E .DA OUTRAS 

Artigo 1 O .: O Executivo· regulamentará a presente lei· ho · prazo' de 60 
(sessenta) dias. a contar de sua publicação. 

~rtigo 11 -_.As ~despesas .decorrentes com a execução, da· presente lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

, . . ' 

' ' - ' ' 1 

Artigo 12 - Esta ·lei entra ·em vigor na data·de suá.publicação. revogadas 
d,s disposições em contrário. ....... . . 

PROVID~NCIAS. ' 
\ . _·, · ·: ·· .. ' ... . Sala das·Sessõ~s. 11 de set~mbro çje 1995. 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Muniçípio de Campinas. a}JONASDONIZETTE 
sanciono e promulgo a seguinte lei: .... · · · · ·Vereador · · _., · · .ç 

PUBLÍCADO NA SECRETARIA.DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINASAOS20 DE. 
SETEMBRO DE 1995, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO .ÚNICO DO ARTIGO 42 DA LEI 
o·RGÂNICA DO MUNICÍPIO E DO PARÁGRAFO ÚNICO DQ ARTIGO 174 DA 
REFERIDA LEI PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS E PARECER DO CONSELHO 
MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO'URBANO. 

Artigo 1 o. - Fica estabelecida ·no Mun.icípió . de . Campir.içis a 
obrigatoriedade de construÇão de, no mínimo,_ 01 ·(um.a) sala de teotro 
e/ou 01 (uma) sala de espetáculos culturais, para a edificação d~ Centro 
Comercial. com área construída acima de 30.()00 m2 (trinta mil metros 
quadrados):· · .. :~· , 

. . ' 

# 1 - O disposto no "caput" deste artigo é:ondidonará a aprovação do 
1 • 

.-

! 

Euri~o Serra · 
Secretário Geral 

·1 


